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COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE - UFBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2026

(Processo Administrativo n° 23066.021554/2026-29)

Torna-se público que o(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, por meio do(a) COMPLEXO HOSPITALAR

E DE SAÚDE, sediado(a) no Campus Universitário de Ondina, PAF IV, Rua Barão de Jeremoabo, s/n, 1º

andar, Ondina, CEP: 40170-115, Salvador-Ba, realizará licitação, para registro de preços, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é REAGENTES COM COMODATO, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto

Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupo forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal

(www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
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3.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024,

aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134

c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de

transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº

14.973, de 2024.

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º

do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede

no exterior;
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5.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do

art. 3º da referida lei;

5.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de

previdência complementar;

5.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de

integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de

9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60,

caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.
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5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

5.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 5.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

5.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

5.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 valor unitário e total do item;

6.1.2marca;

6.1.3 fabricante;

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 100% do item.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada,

a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os

preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de

Referência/Projeto Básico.
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6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,01.
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência

e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.
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7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes

para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos

do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de

produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação,

para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência

normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro

lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas

vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº

8538, de 2015).

7.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de

preferência.

7.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados

após a comunicação automática para tanto.

7.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até

10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento),

caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
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7.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução

Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

7.23.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme

Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de

2025.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;
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7.24.2 empresas brasileiras;

7.24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,

vedado qualquer outro processo.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão

ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários

máximos definidos no Termo de Referência.

7.26.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.26.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.26.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.26.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.26.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de

findo o prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase

de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

8.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por

força do art. 12 da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS,

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.6.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova

aplicação da margem de preferência.

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1 contiver vícios insanáveis;

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
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8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

8.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

8.8.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após

diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove

a exequibilidade da proposta.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
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8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao

disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

9.9.1 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a

ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e

as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria

prévia.

9.9.2 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração

data e horário exclusivos, a ser agendado, conforme descrito no Termo de Referência, de

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.9.3 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação

de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos

já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para:
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9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos

existentes à época da abertura do certame;

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido

unilateralmente pelo licitante;

9.14.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé

pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo

disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.
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9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo

de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de [05] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

para que seja assinado e devolvido no prazo de [05] dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em

até [05] dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de [05] dias úteis para resposta

após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor

durante a vigência do contrato.

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.
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11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, [poderá] ser renovado o quantitativo originalmente

registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº

14.133, de 2021; e

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://sipac.ufba.br/public/jsp/portal.jsf
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2 multa;

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação

oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.
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14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8

e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e

14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de

2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30

de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem

como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.
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15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: licitacaosiunis@ufba.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://sipac.ufba.br/public/jsp/portal.jsf

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2 Anexo II –Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;

16.11.3 Anexo III – Termo de Ciência e concordância;

16.11.4 Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.5 Anexo V - Modelo de cadastro para assinatura de Ata de Registro de Preços

16.11.6 Anexo VI – Minuta do contrato de comodato

Salvador-Ba, 26 de junho de 2026
PREGOEIRO OFICIAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO SRP nº 90053/2026

PARTICIPAÇÃO EM AMPLA CONCORRÊNCIA SEM EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP
NÚMERO DO PROCESSO: 23066.021554/2026-29

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de REAGENTES COM FORNECIMENTO DE 03 (três)
EQUIPAMENTOS SOB REGIME DE COMODATO, sendo 02(dois) EQUIPAMENTOS para determinação
automatizada de parâmetros HORMÔNIOS, MARCADORES TUMORAIS, VITAMINAS, PROTEÍNAS SÉRICAS
(GRUPO 01) e 01(um) EQUIPAMENTO para a determinação de MARCADORES SOROLÓGICOS DE DOENÇAS
INFECCIOSAS (GRUPO 02), ambos por metodologia de QUIMIOLUMINESCÊNCIA, para o Laboratório de
Análises Clínicas e Toxicológicas da Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAÚDE CHS/UFBA , pelo período de 12 meses.

ITEM CÓDIGO
CATMAT ESPECIFICAÇÃO UF

QUANT.
ESTIMADA
ANUAL

VALOR UNITARIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

HORMÔNIOS, MARCADORES TUMORAIS, VITAMINAS, PROTEÍNAS SÉRICAS GRUPO 01
(Itens 01 a 24)
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1 340710

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DO HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH), MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 5.000 R$ 5,63 R$ 28.150,00

2 340711

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE-FSH,
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 5.000 R$ 5,01 R$ 25.050,00

3 340713

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ESTRADIOL, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 5.000 R$ 6,00 R$ 30.000,00

4 340707

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE PROLACTINA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 4.000 R$ 4,69 R$ 18.760,00

5 350506

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE PROGESTERONA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 3.200 R$ 5,47 R$ 17.504,00

6 340714

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE TESTOSTERONA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 5.000 R$ 6,65 R$ 33.250,00

7 356507

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE TRIIODOTIRONINA TOTAL (T3), MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 9.000 R$ 4,49 R$ 40.410,00

8 350502

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE TIROXINA TOTAL (T4), MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 5.000 R$ 4,90 R$ 24.500,00

9 340722

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE TIROXINA LIVRE (T4L), MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 28.000 R$ 9,65 R$ 270.200,00

10 357142

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DO HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH),
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL ULTRASSENSÍVEL, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 28.000 R$ 2,69 R$ 75.320,00
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11 340716

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE PSA TOTAL, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 6.000 R$ 5,75 R$ 34.500,00

12 340715

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE PSA LIVRE, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 6.000 R$ 5,67 R$ 34.020,00

13 340708

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE FERRITINA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 20.000 R$ 2,65 R$ 53.000,00

14 349473

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE CIANOCOBALAMINA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 18.000 R$ 3,20 R$ 57.600,00

15 357104

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ÁCIDO FÓLICO, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 6.000 R$ 8,50 R$ 51.000,00

16 340706

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE INSULINA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 5.000 R$ 10,00 R$ 50.000,00

17 350511

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ALFA FETOPROTEÍNA, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 3.000 R$ 8,97 R$ 26.910,00

18 400466

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE 25 HIDROXI VITAMINA D, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 25.000 R$ 5,50 R$ 137.500,00

19 356318

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE CEA, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA,
APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 3.000 R$ 7,29 R$ 21.870,00

20 360109

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE CA 15.3, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.000 R$ 12,42 R$ 24.840,00

21 389758

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE CA 125, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA,
APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.000 R$ 11,77 R$ 23.540,00
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22 382633

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃOTIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE CA 19.9, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.000 R$ 12,17 R$ 24.340,00

23 340717

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA,
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 8.000 R$ 5,20 R$ 41.600,00

24 340721

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTICORPOS ANTITIREOPEROXIDASE,
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 8.000 R$ 6,20 R$ 49.600,00

SUBTOTAL GRUPO 01 R$ 1.193.464,00

MARCADORES SOROLÓGICOS DE DOENÇAS INFECCIOSAS
GRUPO 02

Itens 25 a 40

25 352205

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE
HBSAG, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO
TESTE

TESTE 12.000 R$ 4,81 R$ 57.720,00

26 400448

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI HBS, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 11.000 R$ 5,33 R$ 58.630,00

27 356312

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI- TOXOPLASMA GONDII IgG, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE.

TESTE 2.200 R$ 6,37 R$ 14.014,00

28 356313

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI- TOXOPLASMA GONDII IgM,
MÉTODOQUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.200 R$ 5,13 R$ 11.286,00

29 356308

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI CITOMEGALOVÍRUS IgG, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.000 R$ 7,01 R$ 14.020,00

30 339049

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI RUBÉOLA VÍRUS IgG, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.000 R$ 8,27 R$ 16.540,00

31 339050

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI- RUBÉOLA VÍRUS IgM, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 1.500 R$ 7,39 R$ 11.085,00
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32 436931

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUALITATIVO DO HIV I E II, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA
APRESENTAÇÃO TESTE. ADICIONAL: QUARTA GERAÇÃO

TESTE 12.000 R$ 7,65 R$ 91.800,00

33 352207

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI- HCV, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 12.000 R$ 6,02 R$ 72.240,00

34 356309

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI CITOMEGALOVÍRUS IGM, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.000 R$ 8,69 R$ 17.380,00

35 400314
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL,
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 5.900 R$ 5,67 R$ 33.453,00

36 412570

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUALITATIVO DE ANTITRYPANOSSOMA CRUZI, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 3.300 R$ 8,18 R$ 26.994,00

37 357268

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, TIPO:CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE ANTI TREPONEMA PALLIDUM IGG
E IGM, MÉTODO:QUIMIOLUMINESCÊNCIA,
APRESENTAÇÃO:TESTE

TESTE 6.000 R$ 7,27 R$ 43.620,00

38 352403

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO PARA ANTI HAV IgM, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2200 R$ 10,81 R$ 23.782,00

39 381955

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO PARA HTLV 1 E 2, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 9.600 R$ 10,63 R$ 102.048,00

40 352417

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO PARA ANTI HAV TOTAL, MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

TESTE 2.200 R$ 11,42 R$ 25.124,00

SUBTOTAL GRUPO 02 R$ 619.736,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.813.200,00

1.2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO EM GRUPO

1.2.1. A licitação em grupo se apresenta mais viável à administração, por se tratar de compra de insumos
com utilização de equipamento especifico, visto que, a realização de testes em diferente equipamento, não
seria possível pela limitação do espaço físico do laboratório e pelo prejuízo na otimização das rotinas
laboratoriais. Isto demanda em economia visto que, há diminuição de consumíveis utilizados, rapidez na
realização da rotina e celeridade na liberação dos resultados. Cumpre ainda ressaltar a impossibilidade de
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aquisição de equipamento utilizando recursos SUS por se tratar de bens caracterizados como permanentes.

1.3. A licitante vencedora deverá disponibilizar em regime de comodato/locação, 03(três) equipamentos
para automação em QUIMIOLUMINESCÊNCIA com as seguintes especificações:

1.3.1 EQUIPAMENTOS PARA O GRUPO 01

1.3.1.1 Dois equipamentos com no Máximo 05 (cinco) anos de uso, sendo que cada equipamento deverá
conter:

1.3.1.1.1 Capacidade de no mínimo 50 amostras “on board”;

1.3.1.1.2 Acesso randômico aos reagentes, amostras, consumíveis (sólidos e líquidos) e expurgo durante
todo o período analítico;

1.3.1.1.3 Capacidade on board mínima de 20 “Packs” de reagentes sob refrigeração;

1.3.1.1.4 Capacidade de processamento mínima de 200 testes/hora;

1.3.1.1.5 Curvas de Calibrações com validade mínima de 07 dias;

1.3.1.1.6 Utilização de tubos primários com volumes de 3, 5, 7 e 10ml e tubos para microamostras
(cubetas);

1.3.1.1.7 Volume mínimo de amostra no tubo de 100µl, para proporcionar a determinação em
amostras pediátricas;

1.3.1.1.8 Sistema para detecção do nível da amostra;

1.3.1.1.9 Sistema para detecção de bolhas, coágulo e fibrina;

1.3.1.1.10 Reagentes pronto para uso;

1.3.1.1.11 Todos os reagentes devem possuir registro no Ministério da Saúde;

1.3.1.1.12 Software autocrítico quanto a aceitação de curvas de calibração.

1.3.2 EQUIPAMENTO PARA O GRUPO 02

1.3.2.1 Um equipamento com no Máximo 05 (cinco) anos de uso;

1.3.2.2 Capacidade de no mínimo 50 amostras “on board”;

1.3.2.3 Acesso randômico aos reagentes, amostras, consumíveis (sólidos e líquidos) e expurgo durante
todo o período analítico;

1.3.2.4 Capacidade on board mínima de 20 “Packs” de reagentes sob refrigeração;

1.3.2.5 Capacidade de processamento mínima de 100 testes/hora;

1.3.2.6 Curvas de Calibrações com validade mínima de 07 dias;

1.3.2.7 Utilização de tubos primários com volumes de 3, 5, 7 e 10ml e tubos para microamostras (cubetas);

1.3.2.8 Volume mínimo de amostra no tubo a ser pipetada de 100µl, para proporcionar a determinação em
amostras pediátricas;
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1.3.2.9 Sistema para detecção do nível da amostra;

1.3.2.10 Sistema para detecção de bolhas, coágulo e fibrina;

1.3.2.11 Reagentes pronto para uso;

1.3.2.12 Todos os reagentes devem possuir registro no Ministério da Saúde;

1.3.2.13 Software autocrítico quanto a aceitação de curvas de calibração;

1.4 Os equipamentos a serem fornecidos devem ser acompanhados de impressora a laser ou jato de
tinta, com suporte da empresa para troca de tonner de impressão ou cartuchos, papel A4 e demais
acessórios necessários a consecução dos testes diagnósticos;

1.5 Caso necessário, o licitante deverá disponibilizar três computadores (um para cada equipamento)
que permita o interfaceamento com o sistema disponível no LACTFAR;

1.6 Equipamentos devem vir acompanhados de “No Break” com autonomia mínima de 20 minutos de
funcionamento;

1.7 Equipamentos devem ser acompanhados de leitora de código de barras;

1.8 Caso os equipamentos necessitem de água reagente, deverá ser fornecido equipamentos para a
sua produção;

1.9 Devem estar incluídos na proposta todas as despesas com instalação e interfaceamento de forma
presencial, sendo o mesmo bidirecional ou multidirecional;

1.10 Fornecimento de treinamento de operação dos equipamentos para a Equipe Técnica do
Laboratório, até que seja possível adaptar-se à rotina do equipamento adquiridos, sem ônus adicional;

1.11 Assistência técnica local e total, autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra,
manutenção preventiva (previamente agendadas) e corretivas quando necessárias, no prazo de 24 horas;

1.12 Os Controles de qualidade e calibradores deverão ser fornecidos sem ônus adicional para a
realização do quantitativo mensal solicitado, e deverão ser estocados nas dependências do LACTFAR;

1.13 Equipamentos com GMP do distribuidor (certificado de controle de qualidade) emitido pela ANVISA.

1.15. Fica estimado o valor global para futura aquisição em de R$ 1.813.200,00 (um milhão, oitocentos e
treze mil e duzentos reais).

1.16. Para fins de formulação das propostas e lances, os licitantes deverão considerar, exclusivamente, os
valores de referência estimados neste Termo de Referência, os quais prevalecem sobre quaisquer valores
ou estimativas constantes no Estudo Técnico Preliminar ou documentos complementares.

1.17. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.18. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.19. Da vigência da Ata de Registro de Preços
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1.20. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso para Administração (art. nº 22 do Decreto nº 11.462, de 2023 e art.
84 da Lei nº 14.133, de 2021).

1.20.1. O contrato decorrente da ata de registro e preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista
no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.20.2. É facultada, nos termos do PARECER Nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU e da legislação pertinente, a
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, bem como a renovação dos quantitativos registrados,
desde que demonstrado o interesse público.

1.21. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições (art. 83,
lei nº 14.133, de 2021).

1.22. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais -
CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG.

1.23. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente
Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

1.24. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade que motiva a presente contratação consiste em garantir o abastecimento contínuo e
regular de reagentes laboratoriais automatizados para o Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da
Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde (CHS/UFBA). O
laboratório atende à demanda diagnóstica de pacientes internados e ambulatoriais do Sistema Único de
Saúde (SUS), necessitando realizar rotinas diárias de exames de alta complexidade (dosagens hormonais,
marcadores tumorais, vitaminas e sorologias infecciosas) por metodologia de Quimioluminescência. A
interrupção ou ausência desses insumos gera a paralisação imediata dos diagnósticos clínicos, impactando
diretamente na conduta terapêutica médica, no tempo de internamento hospitalar e na segurança dos
pacientes assistidos.

2.2. Justificativa Técnica

2.2.1. A contratação tem por objeto a aquisição de reagentes conforma consta da tabela no subitem 15.1.
com UTILIZAÇÃO DE TRÊS (03) EQUIPAMENTOS EM COMODATO/LOCAÇÃO, sendo dois (02) equipamentos
para determinação automatizada de parâmetros HORMÔNIOS, MARCADORES TUMORAIS, VITAMINAS,
PROTEÍNAS SÉRICAS (GRUPO 01) e um (01) equipamento para a determinação de MARCADORES
SOROLÓGICOS DE DOENÇAS INFECCIOSAS (GRUPO 02), ambos por metodologia de
QUIMIOLUMINESCÊNCIA necessários para os procedimentos efetuados nos setores de Doenças Infecciosas
e autoimune do LACTFAR, para que a unidade que atende aos pacientes SUS e realize exames importantes
para o apoio diagnóstico na assistência às diversas unidades de saúde e pacientes internados em outros
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hospitais desta cidade.

2.3. Demanda Assistencial

2.3.1. O LACTFAR integra o Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA e é responsável por atender
pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), incluindo ambulatórios, unidades de internação e serviços de
diagnóstico clínico vinculados à Universidade.

2.4. Justificativa Administrativa

2.4.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é recomendada, tendo em vista a
imprevisibilidade da demanda e a necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas,
conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 11.462, de 2023. Tal modelo proporciona flexibilidade
contratual, maior economicidade e eficiência administrativa.

2.5. Impacto Acadêmico e Institucional

2.6. Além do seu papel assistencial, o LACTFAR desempenha função estratégica no apoio às atividades
de ensino, pesquisa e extensão da UFBA. A manutenção do serviço laboratorial é fundamental para garantir
estágios supervisionados, formação prática e desenvolvimento de competências técnicas em estudantes de
nível médio e superior, promovendo a integração ensino-serviço.

2.7. Desta forma, as especificações técnicas desta solicitação foram elaboradas e aprovadas pela
Coordenação do laboratório LACTFAR. O quantitativo estimado foi definido com base nos dados de
consumo da unidade, extraídos do sistema de gestão de estoques e no registro de procedimentos
realizados no Sistema SMART, considerando a demanda projetada para o período de doze meses. A
estimativa foi devidamente analisada, validada e autorizada pela autoridade competente desta Unidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico especifico, constantes
no corpo do Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A necessidade que motiva a presente contratação consiste em garantir o abastecimento contínuo e
regular de reagentes laboratoriais automatizados para o Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da
Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde (CHS/UFBA). O
laboratório atende à demanda diagnóstica de pacientes internados e ambulatoriais do Sistema Único de
Saúde (SUS), necessitando realizar rotinas diárias de exames de alta complexidade (dosagens hormonais,
marcadores tumorais, vitaminas e sorologias infecciosas) por metodologia de Quimioluminescência. A
interrupção ou ausência desses insumos gera a paralisação imediata dos diagnósticos clínicos, impactando
diretamente na conduta terapêutica médica, no tempo de internamento hospitalar e na segurança dos
pacientes assistidos.

4.2. Os requisitos fundamentais estipulados para o atendimento da solução compreendem:

4.2.1. Fornecimento de reagentes com registro ativo na ANVISA e prazos de validade remanescentes não
inferiores a 12 (doze) meses no ato da entrega;
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4.2.2. Disponibilização, sob regime de comodato integrado, de 03 (três) equipamentos analíticos
automatizados novos (ou de primeiro uso), com capacidade produtiva e de processamento compatíveis
com a volumetria histórica do LACTFAR;

4.2.3. Prestação de assistência técnica preventiva e corretiva integral para os equipamentos fornecidos,
incluindo reposição de peças sem ônus para a Administração;

4.2.4. Integração lógica e de software (interfaceamento) dos equipamentos analíticos com o sistema de
informação laboratorial em uso na unidade, assegurando a rastreabilidade e a transferência eletrônica
segura dos resultados dos exames.

4.3. Os requisitos essenciais para que a solução atenda à necessidade pública compreendem critérios de
alta performance diagnóstica e segurança sanitária, destacando-se:

4.3.1. Conformidade Regulatória: Os reagentes e insumos devem possuir registro regular e ativo junto à
ANVISA, atendendo às exigências da Resolução RDC nº 751/2022 ou norma superveniente;

4.3.2. Compatibilidade e Automação: Os reagentes devem ser perfeitamente compatíveis e otimizados
para processamento automatizado por metodologia de Quimioluminescência, garantindo a exatidão e a
reprodutibilidade dos laudos emitidos;

4.3.3. Suporte de Infraestrutura Integrada: A solução exige que os equipamentos disponibilizados em
comodato possuam capacidade de processamento (velocidade/hora) compatível com o fluxo de rotina do
LACTFAR, incluindo sistema de refrigeração própria de reagentes na máquina e leitores de código de barras
para as amostras;

4.3.4. Integração de Sistemas: Capacidade de interfaceamento bidirecional (comunicação lógica nativa)
entre o software operacional dos equipamentos analíticos e o Sistema de Informação Laboratorial (LIS)
utilizado no complexo CHS/UFBA, assegurando o tráfego seguro de dados e mitigando o erro humano na
digitação de resultados.

4.4. Sustentabilidade

4.4.1. Em estrita observância ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º da Lei Federal
nº 14.133/2021) e ao art. 225 da Constituição Federal, a execução do contrato deverá pautar-se por
critérios que minimizem os impactos ambientais negativos, otimizem o consumo de recursos e garantam a
destinação adequada dos resíduos gerados.

4.4.2. Além dos critérios eventualmente inseridos na descrição detalhada do objeto, a contratada deverá
atender aos seguintes requisitos de sustentabilidade, balizados no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da AGU e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010:

4.4.2.1. Composição e Acondicionamento dos Insumos: Os reagentes, calibradores e consumíveis
laboratoriais deverão ser entregues, sempre que tecnicamente viável, em embalagens individuais
adequadas, com o menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, atóxicos ou biodegradáveis, em
conformidade com as normas da ABNT, garantindo a máxima proteção e estabilidade térmica durante o
transporte e o armazenamento.

4.4.2.2.Diretrizes Eletroeletrônicas para as Plataformas em Comodato/locação: Os 03 (três)
equipamentos disponibilizados para automação do LACTFAR não poderão conter substâncias perigosas em
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concentração acima da recomendada na Diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr VI) e cádmio (Cd).

4.4.2.3. Eficiência Energética: Os sistemas analíticos fornecidos deverão apresentar alta eficiência
energética, preferencialmente possuindo certificação ou selos que atestem o menor impacto ambiental e
menor consumo elétrico em relação aos seus similares de mercado, com fulcro no art. 5º, inciso II, da IN nº
01/2010.

4.4.2.4. Conformidade com a Política de Resíduos Sólidos: A contratada deverá cumprir rigorosamente as
normas brasileiras (NBR/ABNT) aplicáveis aos resíduos sólidos e químicos de serviços de saúde, observando
as diretrizes do Decreto Federal nº 11.854, de 26 de dezembro de 2023, que regulamenta os critérios de
sustentabilidade na Administração Pública Federal.

4.4.3. Para o fornecimento de itens cuja atividade de fabricação ou industrialização esteja enquadrada no
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15 de março de 2013, só será admitida a oferta de
produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei
Federal nº 6.938, de 1981.

4.5. Da exigência de amostra

4.5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o Fornecedor classificado provisoriamente em
primeiro lugar, quando solicitado pelo pregoeiro, deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário
de sua entrega divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5.2. Caso seja necessário o Pregoeiro poderá exigir do fornecedor amostras de todos os itens.

4.6. As amostras deverão ser entregues no endereço abaixo, contendo todas as informações
necessárias para identificação da amostra, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

DESTINATÁRIO: COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE DA UFBA A/C: PREGOEIRO(A) / EQUIPE DE
APOIO (LICITAÇÃO).
ENDEREÇO DE ENTREGA: Campus Universitário de Ondina, PAF IV, Rua Barão de Jeremoabo, s/n, 1º
andar Bairro: Ondina | CEP: 40170-115 | Salvador - BA Telefone: (71) 3283-5846 | E-mail:
licitacaosiunis@ufba.br.
IDENTIFICAÇÃO DO CERTAME (PROCESSO):
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90053/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23066.021554/2026-29/SIPAC
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: LOTE-ITEM: [ ] / ITEM: [ ] (Inserir números)
CONTEÚDO: AMOSTRA PARA ANÁLISE TÉCNICA (NÃO INCORPORAR AO ESTOQUE).

REMETENTE (LICITANTE):
RAZÃO SOCIAL: [Nome da Empresa]
CNPJ: [00.000.000/0001-00]
CONTATO DA EMPRESA: [Nome do responsável, telefone e e-mail]
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4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, telefone, e-mail,
número da licitação, data e a que item se refere, deverá conter os respectivos prospectos e manuais, se for
o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação,
prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.

4.10. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.10.1. Atender às especificações constantes deste Termo de Referência;

4.10.2. Estar na embalagem original dos materiais de consumo médico-hospitalar com dados de
identificação completos: nome do material, data de fabricação, nº do lote, data de validade;

4.10.3. Ter quantidade igual ou superior à solicitada pelo Pregoeiro;

4.10.4. Parecer técnico favorável emitido pela comissão equivalente e/ou técnico/empregado/ servidor
pertencente ao quadro de uma das unidades que compõe o COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE, ou ainda
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, baseados nos seguintes critérios: atender às normas técnicas,
qualidade, durabilidade, tecnologia, resistência e funcionamento, conforme o caso;

4.10.5. Padronização e gerência de riscos, bem como, reprovação em testes anteriores, serão recusados
pela gestão do hospital;

4.10.6. Falta de Compatibilidade com o descritivo técnico solicitado neste termo de referência.

4.10.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10.8. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das
amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste
Termo de Referência.

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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4.13.1. A não apresentação das amostras dentro do prazo estipulado, sem justificativa aceitável, ensejará a
instauração de processo administrativo para aplicação das penalidades/sanções previstas neste Edital por
frustração do certame, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 (Acórdão TCU nº 299/2011 - Plenário).

4.13.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade para a avaliação
objetiva (Acórdão TCU nº 1.491/2016 - Plenário):

4.13.2.1. Atender integralmente às especificações descritivas constantes deste Termo de Referência;

4.13.2.2. Estar na embalagem original dos materiais de consumo médico-hospitalar, contendo dados de
identificação completos: nome do material, data de fabricação, número do lote e data de validade;

4.13.2.3. Ter quantidade igual ou superior à solicitada pelo Pregoeiro para a realização dos testes;

4.13.2.4. Parecer técnico favorável emitido pela comissão equivalente e/ou técnico/servidor pertencente
ao quadro de uma das unidades que compõe o COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE, ou ainda de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ela, baseados nos seguintes critérios: atender às normas técnicas vigentes,
qualidade, durabilidade, tecnologia, resistência e perfeito funcionamento, conforme o caso;

4.13.2.5. Inexistência de reprovação em testes anteriores ou desconformidade com as diretrizes de
padronização e gerência de riscos do hospital;

4.13.2.6. Compatibilidade total com o descritivo técnico solicitado neste Termo de Referência;

4.13.2.7. Avaliação de conformidade das embalagens e rótulos em estrita consonância com os critérios
estabelecidos na RDC nº 751, de 15 de setembro de 2022/MS/ANVISA (para correlatos) e demais normas
correlatas da ANVISA vigentes para medicamentos.

4.14. Subcontratação

4.14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme disposição contida no art. 122,
§2º da lei nº 14.133, de 2021.

4.15. Garantia da contratação

4.15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes no tópico justificativas para a não exigência da garantia da contratação,
constantes do corpo do Estudo Técnico Preliminar.

4.15.2. Com base no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração optou pela não exigência de
prestação de garantia contratual por parte da licitante vencedora. Tal decisão fundamenta-se no fato de a
contratação ser processada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), onde os pagamentos são efetuados
de forma parcelada, mediante a efetiva entrega e aceite técnico dos reagentes laboratoriais, sem qualquer
desembolso antecipado. Ademais, o regime de comodato transfere o ônus de manutenção e depreciação
dos equipamentos inteiramente ao fornecedor, de modo que a dispensa da garantia reduz os custos
indiretos das propostas, ampliando a competitividade do certame sem atrair riscos patrimoniais ao
Complexo Hospitalar CHS/UFBA.

4.16. Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte
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4.17. Na presente licitação não será realizada a reserva cota de 25% (vinte e cinco) por cento do objeto
da contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposição contida no Estudo
Técnico Preliminar, conforme detalhado na Justificativa para a não aplicação da reserva de cota de até 25%
para Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP, parte integrante deste termo.

4.18. De acordo com a Orientação Normativa nº 47 de 25 de abril de 2014, AGU, em licitação dividida em
itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da lei nº 11.488, de 2007) em relação aos itens ou lotes/grupos
cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a
quaisquer das situações previstas pelo Art. 10 do Decreto Nº 8.538, de 2015.

4.19. Em que pese o estímulo legal conferido pela Lei Complementar nº 123/2006, justifica-se a não
aplicação da cota reservada de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte no presente
certame, com fulcro no art. 49, inciso II, do referido diploma legal. O mercado de diagnóstico in vitro de alta
complexidade por Quimioluminescência é de natureza restrita, dominado por grandes fabricantes globais e
distribuidores exclusivos autorizados, detentores das patentes e tecnologias dos sistemas analíticos
fechados. A imposição de cotas exclusivas geraria o risco manifesto de fracasso da licitação (restar deserta)
ou de subcontratações indiretas com sobrepreço injustificado, prejudicando a economia de escala e a
continuidade dos serviços essenciais do Laboratório LACTFAR.

4.17. Da não aplicação do critério de exclusividade para ME/EPP

4.17.1. Do Risco ao Desabastecimento e à Assistência Hospitalar

4.17.1.1. A manutenção do critério de exclusividade para ME/EPP no presente certame representa
risco iminente de prejuízo à assistência à saúde. A potencial ausência de fornecedores com capacidade
logística e produtiva compatível com a demanda hospitalar poderia ensejar o fracasso da licitação (itens
desertos ou fracassados), culminando no desabastecimento de insumos críticos. Tal cenário comprometeria
a continuidade dos serviços, com risco de paralisação de procedimentos cirúrgicos e prejuízos diretos aos
pacientes internados.

4.17.2. Do Respaldo Legal à Exclusividade (Regra Geral)

4.17.2.1. Ressalte-se que a reserva de mercado para ME/EPP fundamenta-se no Art. 48, inciso I, da
Lei Complementar nº 123/2006 e no Art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, que estabelecem a obrigatoriedade
de licitações exclusivas para itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.17.3. Das Exceções Legais

4.17.3.1. Princípio da Vantajosidade e do Interesse Público;

4.17.3.2. O dever de exclusividade, contudo, não possui caráter absoluto. O Art. 49, inciso III, da LC nº
123/2006 e o Art. 10, inciso II, do Decreto nº 8.538/2015 desobrigam a Administração de aplicar o
tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso para o interesse público ou representar
prejuízo ao conjunto do objeto. No presente caso, a prioridade reside na garantia do suprimento e na
mitigação de riscos operacionais.

4.17.4. Da Ponderação de Princípios e a Lei nº 14.133/2021
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4.17.4.1. Em estrita observância ao Art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve sopesar os
princípios da competitividade, economicidade e eficácia. Embora o fomento às ME/EPP seja um objetivo
legal, este não deve se sobrepor ao dever de selecionar a proposta mais vantajosa e garantir a execução
contratual segura, evitando a fragilização do sistema de saúde por hipossuficiência técnica ou econômica
do fornecedor.

4.17.5. Da Capacidade Logística e Desenvolvimento Sustentável

4.17.5.1. A promoção do desenvolvimento nacional sustentável pressupõe o equilíbrio entre a demanda
pública e a capacidade real do mercado. Em se tratando de materiais de saúde, a abertura do certame à
ampla concorrência (incluindo fabricantes e grandes distribuidores) é medida imperativa para assegurar o
binômio preço-qualidade e o atendimento integral do cronograma de entregas, garantindo a
sustentabilidade da operação.

4.17.6. Da Eficiência Processual e Racionalização de Custos

4.17.6.1. A não aplicação da exclusividade visa, por fim, evitar o custo administrativo de eventuais
reaberturas de certames. A repetição de processos licitatórios gera gastos extraordinários com pessoal,
publicações e diligências, além de protelar a contratação de itens essenciais, configurando inequívoca
ineficiência e desperdício de recursos públicos.

4.17.7. Conclusão Quanto ao Critério de Participação

4.17.7.1. Ante o exposto, fundamentando-se no Art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e no
Art. 10, inciso II, do Decreto nº 8.538/2015, a Administração conclui pela não aplicação da exclusividade de
participação para ME/EPP, bem como pela não reserva de cotas, para os itens que compõem este certame.

4.17.7.2. Tal decisão configura medida excepcional e necessária, pautada no Princípio da Proporcionalidade
e na Supremazia do Interesse Público, visando garantir a ampla competitividade e afastar o risco de
desabastecimento de insumos essenciais à saúde. A abertura à ampla concorrência assegura que o
LACTFAR obtenha propostas que conciliem viabilidade econômica, capacidade logística e segurança técnica,
garantindo a integridade dos serviços assistenciais e a continuidade dos procedimentos laboratoriais.

4.18. Da Vistoria do local de instalação dos equipamentos

4.18.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistorias
nas instalações do local que serão instalados os equipamentos cedidos em comodato/locação,
acompanhado por colaborador/servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas
às 12:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente
pelo telefone (71) 3283-6972 ou (71) 3283-6956 pelos e-mail: dilda.lapim@gmail.com e
carvalhos.carina@gmail.com nos termos do §4º do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.18.2. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.18.3. As empresas devem avaliar, juntamente com as Coordenadoras dos setores, os possíveis locais de
instalação dos equipamentos, antes do dia marcado para a realização da licitação, tendo em vista que não
haverá possibilidade de realização de obras e adequações físicas do espaço. Para a vistoria, o licitante, ou o
seu representante, deverá estar devidamente identificado.
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4.18.4. O licitante deverá proceder a uma rigorosa visita técnica, em conformidade com o §2º do art. 63 da
Lei n.º 14.133, de 2021, no local onde serão instalados os equipamentos, verificando as dimensões do local,
características e eventuais dificuldades para instalação do equipamento, posto que não serão aceitas
alegações posteriores quanto ao desconhecimento dessas informações.

4.18.5. O atestado de vistoria poderá ser substituído, nos termos do §3º do art. 63 da Lei n.º 14.133, de
2021, por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições
locais para execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de Entrega

5.1.1. A entrega dos bens de consumo médico-hospitalar deverá ser realizada, no endereço constante na
tabela abaixo, das 08h00 às 16h00. nos dias úteis.

DESTINATÁRIO: LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS E TOXICOLOGICA DA FACULDADE DE
FARMÁCIA – LACTFAR/UFBA
SETOR: Almoxarifado do laboratório de Analises Clinicas e Toxicologicas da Faculdade de Farmácia da
Universidade Federal da Bahia- LACTFAR/UFBA.
ENDEREÇO DE ENTREGA: Campus Universitário de Ondina, nº 147, Bairro Ondina, CEP: 40.170-115, no
horário dás 08h00 às 15h00 horas – Observação: Acesso a partir da Recepção do LACTFAR, Térreo.
IDENTIFICAÇÃO DO CERTAME (PROCESSO):
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90053/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23066.021554/2026-29/SIPAC
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: LOTE-ITEM: [ ] / ITEM: [ ] (Inserir numéros)
CONTEÚDO: (Citar tipo de produtos que esta sendo entregue)

REMETENTE (LICITANTE):
RAZÃO SOCIAL: [Nome da Empresa]
CNPJ: [00.000.000/0001-00]
CONTATO DA EMPRESA: [Nome do responsável, telefone e e-mail]

9.1.2. O entrega dos bens de consumo médico-hospitalar correrá de forma parcelada, conforme demanda
do LACTFAR.
9.1.3. As entregas dos bens de consumo médico-hospitalar correrão por conta do Fornecedor, sem gerar
quaisquer ônus para o LACTFAR, e será solicitada mediante emissão de nota de empenho.

9.1.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.1.5. O Fornecedor deverá fornecer os bens de consumo médico-hospitalar em perfeitas condições de
uso, visando manter a continuidade dos serviços prestados pelo LACTFAR, e, substitui-los em caso de não
conformidade com o objeto licitado.
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9.1.6. O Fornecedor sempre que necessário, deverá esclarecer dúvidas técnicas quanto aos materiais de
consumo médico-hospitalar fornecidos

9.1.7. O método de embalagem deverá ser tal que garanta a proteção adequada ao fornecimento durante
o transporte. Cada embalagem deverá estar devidamente protegida e acompanhar lista indicando seu
conteúdo.

9.1.8. O prazo de validade, durabilidade ou vida útil dos bens de consumo fornecidos, deverá ser
compatível com a natureza do objeto e com o seu uso pretendido, não podendo ser inferior a 12 (doze)
meses, a contar da data da entrega, salvo se, por suas características intrínsecas, for técnica ou
comercialmente justificado prazo inferior ou superior, devidamente aceito pela Administração, conforme
detalhado no tópico dos prazos gerais constante no corpo do estudo técnico preliminar.

9.2. Da forma de fornecimento e entrega

9.2.1. O objeto desta licitação será fornecido sob demanda, de acordo com as necessidades assistenciais
do LACTFAR, mediante a emissão prévia de Nota de Empenho, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços.

9.2.2. Para cada solicitação individualizada (Nota de Empenho), emitida, a contratada deverá realizar a
entrega dos materiais de forma integral e única.

9.2.3. Fica expressamente vedada a entrega parcial ou o fracionamento do quantitativo requisitado em
uma mesma Nota de Empenho, salvo por expressa e prévia autorização da Administração, devidamente
justificada por interesse público.

9.2.4. O prazo máximo para a entrega integral dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir do recebimento, por parte da contratada, da respectiva Nota de Empenho.

9.2.5. O prazo fixado no item anterior visa garantir a recomposição imediata dos estoques do LACTFAR
mitigar riscos assistenciais à saúde dos pacientes. O não cumprimento do prazo ou a tentativa de entrega
fracionada sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas neste instrumento e na legislação
vigente.

9.3. Garantia, manutenção e assistência técnica.

9.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CDC),
alterações posteriores vigentes.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. Fiscalização

10.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos
respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 7º ,caput, Decreto nº 11.246, de 2022, art. 8º).

10.7. Fiscalização Técnica

6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. Fiscalização Administrativa

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.



Ministério da Educação
Universidade Federal da Bahia
Superintendência de Saúde

Sistema Universitário de Saúde - SIUNIS
Complexo Hospitalar e de Saúde – UFBA

P á g i n a 58 | 106
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

6.9. Gestor do Contrato

6.9.1. Cabe ao gestor do contrato:

6.9.1.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.

6.9.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

6.9.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.7. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

7.7.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

7.7.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.7.3. der causa à inexecução total do contrato;

7.7.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

7.7.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

7.7.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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7.7.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.7.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.8. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.8.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.8.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.1.2,
7.1.3 e 7.1.4, acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.8.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, do subitem acima, bem como nos subitens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.9. Multa:

7.9.1. Moratória, para as infrações descritas no subitem 7.1.4, de 0,5% a 1,0% por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

7.9.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8 de 0,5% a 30% do valor da
contratação;

7.9.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 7.1.3, de 0,5% a 30% do
valor da contratação;

7.9.4. Compensatória, para a infração descrita acima no subitem 7.1.2, de 0,5% a 30% do valor da
contratação;

7.9.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita no subitem 7.1.4, de
0,5% a 30% do valor da contratação;

7.9.6. Compensatória, para a infração descrita no subitem 7.1.1, de 0,5% a 30% do valor da contratação.

7.10. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.11. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

7.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

7.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.14. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.15.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

7.15.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

7.16. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.16.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.16.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.16.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.16.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.16.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.19.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.21. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
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contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

7.22. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Complexo Hospitalar e de Saúde-CHS/UFBA.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.7. Recebimento

8.7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

8.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

8.7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos materiais de consumo médico-hospitalar e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até
05(cinco) dias úteis.

8.7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

8.7.10. Em caso de não conformidade, a Comissão e ou Servidor designado devolverá Nota Fiscal
juntamente com os bens de consumo médico-hospitalar, para as devidas correções;
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8.7.11. Durante o recebimento provisório, o LACTFAR poderá exigir a substituição de qualquer material
que não estejam de acordo com as especificações descritas deste termo;

8.7.12. Não serão pagos os bens entregues em locais diferentes do mencionado no item 5 (Modelo de
Execução do Objeto) deste Termo de Referência ou bens entregues a funcionários do LACTFAR não
autorizados;

8.7.13. Na hipótese de a verificação, a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo;

8.7.14. Os bens que não atenderem as especificações deverão ser substituídos pela Contratada, no prazo
máximo de 10(dez) dias corridos, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência;

8.7.15. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

8.8. Liquidação

8.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.8.3.1. o prazo de validade;

8.8.3.2. a data da emissão;

8.8.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.8.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.8.3.5. o valor a pagar; e

8.8.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante.

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.16. Prazo de pagamento

8.16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.16.2. No caso de atraso Pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

8.17. Forma de pagamento

8.17.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.17.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.17.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.17.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8.18. Cessão de Crédito

8.18.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.18.2. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.18.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.18.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.18.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.18.6. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8.19. Reajuste

8.19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 22/04/2026. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 25, §7º, e art. 92, inciso V e § 3º).

8.19.2. Os preços registrados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da
data de apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE), cuja justificativa técnica de escolha encontra-se detalhada no subitem 8.46 (Da justificativa
Técnica para a escolha do Indice de reajuste) deste Termo de Referência, em conformidade com a IN
SEGES/MP nº 05/2017.".

8.19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, restando a obrigação a liquidar a
diferença tão logo definido seja publicado.
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8.19.5. Nas aferições e pagamentos finais, o índice utilizado para o cálculo do reajuste deverá ser,
obrigatoriamente , o definitivo.

8.19.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extinto ou se tornem inaplicáveis,
será adotado o índice que vier a ser determinado pela legislação superveniente.

8.19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.19.8. A formalização do reajuste de preços será realizada por simples apostilamento dispensando a
celebração de termo aditivo, conforme art. 136. Inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.20. Da Justificativa Técnica Para A Escolha Do Índice De Reajuste

8.20.1. Em estrito atendimento ao item 7, alínea "b", do Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017 e às
diretrizes da Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 38/2013, justifica-se a escolha do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) como indexador de reajustamento deste Termo de Referência
pelos seguintes motivos técnicos e econômicos:

8.20.1.1. Adequação à Natureza do Objeto: O presente objeto consiste na aquisição de reagentes
diagnósticos com cessão integrada de equipamentos. Trata-se de fornecimento de bens e insumos de
saúde que, embora sofram impactos do mercado global, encontram-se inseridos na dinâmica geral de
preços ao consumidor final e na cadeia de serviços de saúde nacional. O IPCA é o índice oficial de inflação
do país, calculado pelo IBGE, e reflete de forma fidedigna a variação de custos no varejo e nos setores
produtivos amplos, mostrando-se o mais estável para evitar distorções contratuais;

8.20.1.2. Inexistência de Índice Setorial Específico Flagrantemente Mais Vantajoso: Não há, no
âmbito das tabelas oficiais de preços públicos, um índice setorial específico e compulsório que mensure
estritamente a flutuação combinada de "reagentes + comodato de equipamentos". Na ausência de índice
específico estrito para soluções laboratoriais integradas, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(TCU) e as orientações da AGU recomendam a utilização de índice oficial de inflação geral (como o IPCA),
por mensurar a perda do poder aquisitivo da moeda de forma neutra e segura para ambas as partes;

8.20.1.3. Vedação ao Uso de Índices Gerais de Preços (IGP-M/FGV): Afasta-se a utilização de índices
baseados em preços por atacado (como o IGP-M), uma vez que estes sofrem forte e direta influência da
volatilidade cambial (dólar) e de commodities agrícolas/indústrias de base, o que poderia gerar reajustes
desproporcionais e sobrecarregar o erário público de forma artificial, violando o princípio da modicidade
tarifária e da economicidade;

8.20.1.4. Previsibilidade e Alinhamento com a Administração Pública Federal: O IPCA é o indexador
padrão adotado pela Secretaria de Gestão e Inovação (SEGES/MGI) nos modelos de minutas padronizadas
da Advocacia-Geral da União (AGU) para contratos de escopo e fornecimento, garantindo uniformidade
administrativa e previsibilidade orçamentária para o Complexo Hospitalar e de Saúde (CHS/UFBA).

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

9.7. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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9.8. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para
Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.9. Forma de Fornecimento

9.9.1. O fornecimento dos reagentes e consumíveis ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as
necessidades e demandas efetivas do Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da Faculdade de
Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde CHS/UFBA, durante o período
de vigência da Ata de Registro de Preços.

9.9.2. O fluxo operacional e os critérios para as entregas parceladas observarão rigorosamente as
seguintes condições:

9.9.2.1. Formalização da Demanda: Os fornecimentos serão solicitados pela Administração mediante a
emissão periódica de Nota de Empenho, onde constarão a especificação dos quantitativos requisitados, o
local exato da entrega e o prazo estipulado.

9.9.2.2. Prazo de Entrega: A contratada deverá efetuar a entrega dos insumos solicitados no prazo máximo
de 15 dias corridos, contados a partir do recebimento formal da respectiva Nota de Empenho pela
empresa.

9.9.2.3.Validade Mínima dos Reagentes (Shelf Life): No ato da entrega, os reagentes, calibradores e
demais insumos correlatos deverão apresentar um prazo de validade remanescente de, no mínimo, 12
meses, garantindo tempo hábil para sua regular utilização nas rotinas analíticas sem risco de obsolescência
ou perda de material.

9.9.2.4. Condições de Transporte e Logística: O transporte dos materiais deverá observar as normas
sanitárias vigentes da ANVISA, assegurando rigorosamente a cadeia do frio e o controle de temperatura
exigidos pelos fabricantes dos reagentes de quimioluminescência. Os insumos térmicos deverão ser
entregues acompanhados de monitoramento/indicadores de temperatura adequados.

9.9.2.5. vinculação Operacional com os Equipamentos: As ordens de fornecimento de reagentes e
consumíveis ficam diretamente condicionadas à regular instalação, calibração e pleno funcionamento dos
03 (três) equipamentos cedidos em regime de comodato, cabendo à contratada garantir a perfeita
compatibilidade entre os lotes de insumos entregues e as plataformas analíticas em operação no LACTFAR.

9.10. Critérios de aceitabilidade de preços

9.10.1. Em estrita observância ao art. 56, § 4º, e ao art. 59, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, o
pregoeiro desclassificará as propostas que apresentarem preços globais ou unitários superiores aos
máximos fixados pela Administração, ou que venham a ser considerados manifestamente inexequíveis.

9.10.2. Por se tratar de licitação para Registro de Preços com critério de julgamento por Menor Preço por
Grupo, a verificação da conformidade das propostas e o critério de aceitabilidade dos preços unitários
máximos observarão as seguintes condições obrigatórias:

9.10.3. Limite Máximo Global e Unitário: Serão adotados como critérios de aceitabilidade os preços
unitários e globais constantes nas tabelas de preços estimados do conforme detalhado no tópico Condições
Gerais deste Termo de Referência, sendo sumariamente desclassificada a proposta que ostentar valor



Ministério da Educação
Universidade Federal da Bahia
Superintendência de Saúde

Sistema Universitário de Saúde - SIUNIS
Complexo Hospitalar e de Saúde – UFBA

P á g i n a 67 | 106
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

superior a qualquer um dos tetos fixados, seja na composição unitária do insumo ou no valor consolidado
do respectivo Grupo (Grupo 01 e Grupo 02).

9.10.4. Prevenção ao Jogo de Planilhas: A fixação dos preços unitários máximos serve como balizador
obrigatório para a fase de lances e negociação. Não serão aceitas propostas cujos valores unitários dos
reagentes ou consumíveis individuais ultrapassem os limites estimados por esta Administração, ainda que o
valor final ofertado para o lote/grupo global esteja abaixo do preço total de referência.

9.10.5. Amparo ao Regime de Comodato: Os licitantes deverão considerar em sua composição de preços
unitários de reagentes todos os custos indiretos associados à disponibilização, instalação, calibração,
insumos de manutenção (preventiva e corretiva) e depreciação das 03 (três) plataformas analíticas
automatizadas concedidas em regime de comodato/locação, sendo vedada a cobrança de qualquer taxa ou
valor residual apartado a título de aluguel do maquinário.

9.11. Exigências de habilitação

9.11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.12. Habilitação jurídica

9.12.1. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

9.12.2. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

9.12.3. microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.12.4. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12.5. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.12.6. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12.7. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
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9.12.8. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.14.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.14.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal, relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.14.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.15. Qualificação Econômico-Financeira

9.15.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, deste que admitida a sua participação na licitação, ou de
sociedade simples.

9.15.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II).

9.15.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:
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LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.15.4. Da justificativa para exigência de qualificação econômico-financeira relativa aos 02 (dois) últimos
exercícios sociais .

9.15.4.1. Em atenção às recomendações do Parecer jurídico e às diretrizes do Parecer nº
00017/2024/CNLCA/CGU/AGU, a Administração justifica a opção por exigir a comprovação dos índices de
qualificação econômico-financeira estabelecidos no item 10.27 acima, relativos aos 02 (dois) últimos
exercícios sociais, com fulcro no art. 69, caput, da Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes razões de interesse
público:

9.15.4.1.1. Natureza Crítica e Essencialidade do Objeto: O objeto licitado não se limita à mera entrega de
insumos comuns; trata-se de solução integrada de fornecimento de reagentes diagnósticos com cessão de
03 (três) equipamentos automatizados de alta tecnologia para o Laboratório de Análises Clínicas e
Toxicológicas da Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade vinculada ao Complexo Hospitalar e de Saúde
CHS/UFBA. O desabastecimento desses reagentes ou a interrupção da assistência técnica/manutenção por
falência ou incapacidade financeira da contratada paralisa diagnósticos de hormônios, marcadores
tumorais e doenças infecciosas, impactando diretamente o atendimento a pacientes e as atividades
acadêmico-hospitalares essenciais;

9.15.4.1.2.Mitigação do Risco de Inexecução por Instabilidade Conjuntural: A análise restrita a apenas 1
(um) exercício social poderia mascarar uma situação de insolvência iminente ou uma flutuação artificial
positiva de curto prazo. A exigência do histórico dos 2 (dois) últimos anos assegura que a futura contratada
possui consistência e solidez financeira continuada, demonstrando capacidade de suportar os
investimentos iniciais necessários para a instalação, calibração e manutenção corretiva dos equipamentos
sob regime de comodato/locação ao longo dos 12 meses de contrato;

9.15.4.1.3. Proporcionalidade e Garantia do Cumprimento das Obrigações: Entende-se que tal exigência se
limita ao estritamente indispensável para garantir o cumprimento das obrigações, em estrita observância
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, não se vislumbrando restrição indevida à competitividade,
mas sim proteção cautelar ao erário e à continuidade do serviço público de saúde.
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9.16. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento) do valor total estimado da contratação.

9.17. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais
sob pena de inabilitação.

9.18. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.19. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

9.21. Requisitos de Qualificação Técnica.

9.21.1. Requisitos de Forma e Comprovação:

9.21.1.1. DO REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (ANVISA/VIGILÂNCIA SANITÁRIA).

9.21.1.1.1. Para fins de regularidade técnica e habilitação, em estrito cumprimento à Lei Federal nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, e em harmonia com a minuta padrão da Advocacia-Geral da União (AGU), a
empresa licitante deverá apresentar:

9.21.1.1.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), válida, emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), específica para as atividades de comercializar, distribuir e/ou fabricar
produtos para saúde/correlatos (reagentes diagnósticos), nos termos do art. 2º c/c art. 50 da Lei nº
6.360/1976.

9.21.1.1.1.2. Licença Sanitária (ou Alvará Sanitário) vigente, expedida pelo órgão de vigilância sanitária
estadual ou municipal competente do local onde se localiza a sede ou estabelecimento da empresa licitante,
que comprove a regularidade das instalações para a atividade objeto da licitação, em conformidade com o
art. 51 da Lei nº 6.360/1976.

9.21.2. Caso o licitante seja isento da apresentação de qualquer um dos documentos listados acima por
força de legislação superveniente ou atos normativos da ANVISA, deverá apresentar a devida comprovação
legal ou declaração do órgão competente que ateste de forma inequívoca a referida isenção.

9.21.3. As características técnicas dos produtos ofertados deverão ser descritas pelos licitantes e
obrigatoriamente comprovadas por meio de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante;

9.21.4. Serão aceitos catálogos, manuais, fichas técnicas ou impressões de páginas oficiais da internet,
desde que contenham a descrição clara (visual e escrita) do produto ou componente;

9.21.5. O licitante deverá indicar expressamente o modelo e a marca de cada item ofertado;

9.21.6. Documentos ou materiais informativos redigidos em idioma estrangeiro deverão ser
acompanhados de tradução simples para o português;
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9.21.7. Documentos apresentados por empresas distribuidoras deverão estar vinculados especificamente a
cada marca ou fabricante dos produtos cotados;

9.21.8. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por cópia simples,
ficando esta última condicionada à exibição do original para autenticação por servidor da administração, se
necessário;

9.21.9. No caso de documentos publicados no Diário Oficial da União (DOU), o licitante deverá,
preferencialmente, destacar com marca-texto o produto cotado e identificar o número do respectivo
item/lote do edital para agilizar o julgamento das propostas.

9.22. Requisitos de Conteúdo e Regularidade Sanitária.

9.22.1. Registro Sanitário: Apresentar cópia do certificado de registro de cada produto no Ministério da
Saúde/ANVISA, conforme o Art. 7º do Decreto Federal nº 8.077/2013, ou a publicação do referido registro
no D.O.U.

9.22.2. Caso o registro esteja vencido, o fornecedor deverá apresentar o certificado vencido acompanhado
do comprovante de protocolo do pedido de revalidação (Petição), protocolado no prazo legal (até 180 dias
antes do vencimento), conforme o Art. 8º do Decreto Federal nº 8.077/2013.

9.22.3. Para produtos isentos de registro, deverá ser apresentado o comprovante de cadastramento ou o
documento de dispensa emitido pela ANVISA, fundamentado na Lei nº 6.360/76.

9.22.4. Controle de Qualidade: Quando exigido tecnicamente (especialmente para equipos e curativos
especiais), poderão ser solicitados os protocolos dos métodos de controle de qualidade utilizados pelo
fabricante, conforme normas vigentes.

9.23. Autorizações de Operação

9.23.1. AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa): Comprovar a autorização para as atividades de
fabricação, importação ou distribuição de materiais de uso em saúde, expedida pela ANVISA.

9.23.2. Licença Sanitária: Apresentar Alvará ou Licença de Funcionamento vigente, expedido pelo órgão de
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante.

9.24. Disposições gerais sobre habilitação

9.24.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.24.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.24.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.24.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.24.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.7. O custo estimado da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de
R$ 1.813.200,00 (um milhão, oitocentos e treze mil e duzentos reais), conforme custos unitários apostos na
tabela contida no tópico condições gerais de contratação, deste termo.

10.8. Pesquisa de preços apurados pelo Núcleo de Compras do CHS, conforme documentos anexo ao
processo.

10.9. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.9.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.9.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.9.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

10.9.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.7. Em consonância com as regras de governança e responsabilidade fiscal, a presente contratação
encontra-se devidamente inserida no planejamento orçamentário e financeiro da instituição, vinculando-se
diretamente às ações de fomento e sustentabilidade do Sistema Único de Saúde (SUS).

11.8. O alinhamento programático e as especificações de classificação da despesa para a cobertura das
obrigações decorrentes deste certame estão consolidados conforme os dados institucionais abaixo:

GESTÃO/UNIDADE: 15223/150247
PROGRAMA: Fortalecimento do SistemaÚnico de Saúde (SUS)
AÇÃO: Atenção à Saúde da População para Procedimentos emMédia e Alta Complexidade
FONTE: Fundo Nacional da Saúde/Ministério da Saúde

11.9. vinculação à Ação de Média e Alta Complexidade justifica-se pela natureza dos ensaios exames
Laboratoriais executados pelas plataformas automatizadas de quimioluminescência no LACTFAR (como
marcadores tumorais, hormônios e sorologias infecciosas), cujos insumos demandam repasses específicos e
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carimbados do Fundo Nacional de Saúde para assegurar a continuidade assistencial dos pacientes assistidos
pelo Complexo Hospitalar.

11.10. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.12. 12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Em estrito atendimento ao princípio da publicidade e da transparência pública (art. 5º e art. 13 da Lei
Federal nº 14.133/2021, combinados com a Lei Federal nº 12.527/2011), as informações, especificações e
dados técnicos contidos neste Termo de Referência são de caráter público e não serão classificados sob
qualquer grau de sigilo.

12.2. A divulgação dos atos e o acesso aos autos deste processo licitatório processar-se-ão de forma ampla
por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e dos canais oficiais de transparência da
Universidade Federal da Bahia (UFBA), resguardando-se unicamente o sigilo das propostas até a data e
hora designadas para a abertura da sessão pública do certame.

12.3. As dúvidas decorrentes da interpretação dos termos deste instrumento, bem como os casos omissos,
serão dirimidos e resolvidos tecnicamente pela área requisitante — integrada pelos Laboratórios DILDA e
SIDI do LACTFAR —, em conjunto com a autoridade competente do Complexo Hospitalar e de Saúde
CHS/UFBA.

12.4. Integram este Termo de Referência, para todos os efeitos legais, os anexos técnicos relativos às
planilhas de quantitativos, estimativa de preços e especificações detalhadas das 03 (três) plataformas
analíticas automatizadas de quimioluminescência vinculadas ao regime de comodato

As informações contidas neste Termo de Referência não serão classificadas como sigilosas.

13. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE TERMO

13.1. Integram este Termo de Referência com se aqui estivessem transcritos:

13.1.1. Anexo TR-I – Estudo Técnico Preliminar.

Salvador/BA, 17 de junho de 2026.

Solicitado por:

Profa. Dra. Luciana Santos Cardoso
Coordenadora do setor DILDA
SIAPE: 2584365
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Profa. Dra. Carina Carvalho dos Santos
Coordenadora do setor SIDI
SIAPE: 3163149

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.

Profa. Dra. Elisangela Vitoria Adorno
Coordenadora do LACTFAR – UFBA

ANEXO II
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Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras,

inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n.

14.133/2021)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para

aceitar o instrumento equivalente ao contrato [constante deste Anexo], sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da

Lei nº 14.133/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital no Termo de

Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor;

4.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

4.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

4.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na

contratação direta;

4.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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4.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

5.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do

prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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5.5.3 Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização

ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da

contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês.
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7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Salvador, Seção Judiciária do Estado da Bahia para dirimir

os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda
com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se
refere o Pregão nº 90053/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)



Ministério da Educação
Universidade Federal da Bahia
Superintendência de Saúde

Sistema Universitário de Saúde - SIUNIS
Complexo Hospitalar e de Saúde – UFBA

P á g i n a 83 | 106
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XX

Processo Administrativo n° 23066.021554/2026-29

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, Instituição de Ensino Superior, sob a forma de Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Educação, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, criada pelo
Decreto-Lei nº 9.155 de 08 de abril de 1946, através do COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE/UFBA,
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 15.180.714/0005-20, com sede na Rua Barão de Jeremoabo, PAF IV, 1 andar,
Ondina , CEP 40170-115, Ondina, Salvador -Ba, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Ordenador(a) de
Despesa Substituto(a), nomeado(a) através da Portaria nº 131 de 05 de outubro de 2021, DEBORAH
LANDULFO MEDRADO DE VINHAES TORRES, matrícula SIAPE 8285469, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90053/2026,
publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo nº 23066.021554/2026-29, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REAGENTES

COM COMODATO, visando atender as necessidades do Hospital Ana Nery, unidade integrante do

Complexo Hospitalar e de Saúde/UFBA, especificado (s) no(s) item (ns) .......... do Termo de Referência,

Anexo I do Edital de Licitação nº 90053/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantida
de

Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

3.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.1.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

4.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,

de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

4.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

4.5.O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
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4.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 8.

4.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta,

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7,

observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital, poderá:
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4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.
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7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

7.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

7.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3,

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto

nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

8.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do

Decreto nº 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

9.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua

vantagem para o órgão ou a entidade.

10.3.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Salvador-Ba, XX de XXXX de XXXX.

____________________________________________________
DEBORAH LANDULFO MEDRADO DE VINHAES TORRES
Ordenador(a) de Despesa Substituto(a)

_________________________________
Representante da Empresa
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ANEXO A

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade Quantidad

e Máxima

Quantidad

e Mínima

Valor Un Prazo garantia

ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade Quantidad

e Máxima

Quantidad

e Mínima

Valor Un Prazo garantia

ou validade
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ANEXO V

MODELO DE CADASTRO PARA ASSINATURA DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RECEBIMENTO DE EMPENHO

(Timbre da empresa)

(Número e ano da licitação)

NOME: ____________________________________________________________________

CARGO: ___________________________________________________________________

TELEFONECOMERCIAL: ___________________CELULAR: _______________________

E-MAIL: ___________________________________________________________________

Nº IDENTIDADE: _______, ORGÃO EMISSOR: __________Nº CPF: ________________

ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________CEP:____________________

NACIONALIDADE: ________________________ESTADO CIVIL: ___________________

Município, _______ DE ___________________ DE ___________.

_________________________________________________

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA E CARIMBO)

OBS:

 Preencher com dados do responsável para assinatura do contrato, caso a empresa seja vencedora

na licitação.

 Anexar cópia autenticada do contrato social.

 Caso não tenha vínculo empregatício com a empresa anexar procuração.

 Este cadastro deverá ser apresentado dentro do envelope (proposta de preços).
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 O ENDEREÇO INFORMADO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ O

EMAIL INSTITUCIONAL DO REPRESENTANTE LEGAL E SERVIRÁ PARA ENVIO DA NOTA DE

EMPENHO.

ANEXO VI

MINUTA CONTRATO DE COMODATO

TERMO DE CESSÃO DE EQUIPAMENTO POR
COMODATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA E A
EMPRESA _______________________ PARA
OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, Instituição de Ensino Superior, sob a forma de Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Educação, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, criada pelo Decreto-
Lei nº 9.155 de 08 de abril de 1946, através do COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE/UFBA, inscrito no
CNPJ/MF sob n.º 15.180.714/0005-20, com sede na Rua Barão de Jeremoabo, PAF IV, 1 andar, Ondina , CEP
40170-115, Ondina, Salvador -Ba, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Ordenador(a) de Despesa
Substituto(a), nomeado(a) através da Portaria nº 131 de 05 de outubro de 2021, DEBORAH LANDULFO
MEDRADO DE VINHAES TORRES, matrícula SIAPE 8285469, e a Empresa (Razão Social da empresa)
_________________________, Inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sede à (Endereço
completo com CEP) ______________________________, doravante denominada
COMODANTE/CONTRATADA, neste ato representada por seu (Cargo) __________________, Sr(a) (Nome
do responsável), (Nacionalidade), (Estado Civil) _____________, portador do R.G. nº.
__________________, Órgão Expedidor _____ e do CPF nº. ___________, residente à (Endereço completo)
_____________________, vem celebrar o presente CONTRATO, para o recebimento e internalização do (s)
equipamento (s) relacionado (s) neste contrato, conforme Processo nº 23066.021554/2026-29, ao qual as
partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumento é o comodato de 03(três) equipamentos para automação em

QUIMIOLUMINESCÊNCIA:

1.2.EQUIPAMENTOS PARA O GRUPO 01
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1.3.1.3.1.1 Dois equipamentos com no Máximo 05 (cinco) anos de uso, sendo que cada equipamento

deverá conter:

1.4.Capacidade de no mínimo 50 amostras “on board”;

1.5.Acesso randômico aos reagentes, amostras, consumíveis (sólidos e líquidos) e expurgo durante todo o

período analítico;

1.6.Capacidade on board mínima de 20 “Packs” de reagentes sob refrigeração;

1.7.Capacidade de processamento mínima de 200 testes/hora;

1.8.Curvas de Calibrações com validade mínima de 07 dias;

1.9.Utilização de tubos primários com volumes de 3, 5, 7 e 10ml e tubos para microamostras (cubetas);

1.10. Volume mínimo de amostra no tubo de 100µl, para proporcionar a determinação em

amostras pediátricas;

1.11. Sistema para detecção do nível da amostra;

1.12. Sistema para detecção de bolhas, coágulo e fibrina;

1.13. Reagentes pronto para uso;

1.14. Todos os reagentes devem possuir registro no Ministério da Saúde;

1.15. Software autocrítico quanto a aceitação de curvas de calibração.

1.16. 1.3.2 EQUIPAMENTO PARA O GRUPO 02

1.17. Um equipamento com no Máximo 05 (cinco) anos de uso;

1.18. Capacidade de no mínimo 50 amostras “on board”;

1.19. Acesso randômico aos reagentes, amostras, consumíveis (sólidos e líquidos) e expurgo durante

todo o período analítico;

1.20. Capacidade on board mínima de 20 “Packs” de reagentes sob refrigeração;

1.21. Capacidade de processamento mínima de 100 testes/hora;

1.22. Curvas de Calibrações com validade mínima de 07 dias;

1.23. Utilização de tubos primários com volumes de 3, 5, 7 e 10ml e tubos para microamostras

(cubetas);

1.24. Volume mínimo de amostra no tubo a ser pipetada de 100µl, para proporcionar a determinação

em amostras pediátricas;

1.25. Sistema para detecção do nível da amostra;
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1.26. Sistema para detecção de bolhas, coágulo e fibrina;

1.27. Reagentes pronto para uso;

1.28. Todos os reagentes devem possuir registro no Ministério da Saúde;

1.29. Software autocrítico quanto a aceitação de curvas de calibração;

1.30. Os equipamentos a serem fornecidos devem ser acompanhados de impressora a laser ou jato de

tinta, com suporte da empresa para troca de tonner de impressão ou cartuchos, papel A4 e demais

acessórios necessários a consecução dos testes diagnósticos;

1.31. Caso necessário, o licitante deverá disponibilizar três computadores (um para cada equipamento)

que permita o interfaceamento com o sistema disponível no LACTFAR;

1.32. Equipamentos devem vir acompanhados de “No Break” com autonomia mínima de 20 minutos de

funcionamento;

1.33. Equipamentos devem ser acompanhados de leitora de código de barras;

1.34. Caso os equipamentos necessitem de água reagente, deverá ser fornecido equipamentos para a

sua produção;

1.35. Devem estar incluídos na proposta todas as despesas com instalação e interfaceamento de forma

presencial, sendo o mesmo bidirecional ou multidirecional;

1.36. Fornecimento de treinamento de operação dos equipamentos para a Equipe Técnica do

Laboratório, até que seja possível adaptar-se à rotina do equipamento adquiridos, sem ônus adicional;

1.37. Assistência técnica local e total, autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra,

manutenção preventiva (previamente agendadas) e corretivas quando necessárias, no prazo de 24

horas;

1.38. Os Controles de qualidade e calibradores deverão ser fornecidos sem ônus adicional para a

realização do quantitativo mensal solicitado, e deverão ser estocados nas dependências do LACTFAR;

1.39. Equipamentos com GMP do distribuidor (certificado de controle de qualidade) emitido pela

ANVISA.

1.40. Entregar relatório de manutenção preventiva anual ao setor de Engenharia Clínica do HAN.

1.41. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.41.1. O Termo de Referência;

1.41.2. O Edital da Licitação;
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1.41.3. A Proposta do contratado;

1.41.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente contrato terá a vigência máxima de até 15 (quinze) meses, a partir da sua assinatura,

isto é, até 90 dias após a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO EQUIPAMENTO

3.1. O valor expresso emmoeda nacional de cada bem fungível corresponde a: R$ _______ (_________)

- (identificação do bem contendo marca e modelo).

3.2. O valor expresso em moeda nacional correspondente ao total de bens fungíveis disponibilizados

para o COMODATÁRIO é de R$ _______ (_________).

3.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para o

COMODATÁRIO, não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços, apenas

para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODANTE

5.1 A Contratada deverá atender as obrigações constantes no Termo de Referência.

5.2 Para o fornecimento dos 03(três) equipamentos para automação em QUIMIOLUMINESCÊNCIA, o

contratado se obriga a disponibilizar os equipamentos, de sua propriedade, em regime de comodato,

nos termos do que dispõem os artigos 579 a 585 do Código Civil.

5.3 Os bens dados em comodato devem obedecer a regulamentação própria, incluindo normas ABNT e

certificação compulsória do INMETRO, se for o caso.

5.4 O contratado empresta, a título gratuito, os equipamentos compatíveis com o solicitado no edital e

seus anexos, conforme necessidade do contratante, nas quantidades indicadas no Termo de

Referência, anexo do Contrato.
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5.5 Após o término do contrato, ou após o completo esgotamento do conteúdo, os equipamentos

deverão ser retirados pelo contratado, no prazo de no prazo de 10 dias úteis, contados da notificação

enviada por e-mail pelo contratante.

5.6 Se os equipamentos não forem retirados no prazo acordado, mesmo após notificado, a Administração

dará destino adequado aos mesmos, nada podendo o contratado reclamar a título de indenização.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

5.7 Receber os equipamentos, os quais serão cedidos em comodato nos termos dos artigos 579 a 585 do

Código Civil.

5.8 Comprometer-se a conservar os equipamentos, devendo cuidar para que somente sejam utilizados

para a finalidade estipulada no termo de referência e neste instrumento, não podendo vender,

caucionar, ceder, onerar ou de qualquer forma alienar os galões cedido(s) ou alugar a terceiros.

5.9 Não efetuar qualquer tipo de reparo nos equipamentos, bem como toda e qualquer manutenção que

se fizer necessária, que ficarão a cargo do contratado.

5.10 O comodato terá vigência de até 15 meses estipulado na Cláusula Segunda da minuta.

5.11 Usar e administrar o equipamento como se próprios fossem, obrigando-se a mantê-los em

perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao FORNECEDOR, não podendo,

cedê-lo(s) a qualquer titulo a terceiros sem prévia autorização escrita do FORNECEDOR.

5.12 Não prestar por si ou por intermédio de terceiros, reparos ou consertos no(s) equipamento(s),

confiando sempre ao FORNECEDOR todo e qualquer serviço de reparo e assistência técnica ao(s)

equipamento(s).

5.13 Guardar e conservar em perfeitas condições de uso, asseio e segurança o equipamento.

5.14 Utilizar o equipamento exclusivamente em seu estabelecimento. Em caso de mudança, comunicar

ao FORNECEDOR o novo local para seu exame, concordância e providências para instalação, que também

se dará sem qualquer custo ao CONTRATANTE.

5.15 Não efetuar quaisquer modificações ou transformações no equipamento, sem prévia autorização,

por escrito, do FORNECEDOR.

5.16 Comunicar ao FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
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no equipamento, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.17 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR, através de

comissão/servidor/funcionário especialmente designado.

5.18 Cumprir todas as recomendações que venham a ser feitas pelo FORNECEDOR, em qualquer época,

quanto à instalação e manutenção do equipamento.

5.19 Em se tratando das hipóteses de dano, depreciação por mau uso, perda/extravio, furto ou roubo

do referido equipamento, a CONTRATANTE deverá restituir o FORNECEDOR pelas perdas e danos, o valor

total dos bens na época do fato, mediante devida pesquisa de mercado e juntada de orçamentos,

observado sempre o desconto relativo à depreciação do bem.

5.20 Permitir o acesso do pessoal autorizado pelo FORNECEDOR, para inspeção e/ou reparo do

equipamento, previamente ajustado entre as partes.

5.21 Cumprir as condições acordadas no Termo de REFERENCIA.

5.22 Exigir o regular cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas pelo FORNECEDOR.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

6.1 A entrega dos bens de consumo médico-hospitalar deverá ser realizada, no endereço constante na

tabela abaixo, das 08h00 às 16h00, nos dias úteis:

Laboratório de Análises
Clinicas e Toxicológica da
Faculdade de Farmácia -
LACTFAR.

No Almoxarifado do Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da
Faculdade de Farmácia da Universidade Federal da Bahia, acesso a partir da
recepção do LACTFAR, térreo, Campus Universitário de Ondina, 147 – Ondina –
CEP: 40.170-115, no horário das 08 horas às 15 horas.

6.2 Caso os prazos não sejam atendidos, medidas punitivas serão adotadas;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. A Administração designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,

anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CLÁUSULAS NULAS DE PLENO DIREITO

8.1. Serão consideradas nulas de pleno direito quaisquer cláusulas contratuais que se revelem

contrárias aos princípios constitucionais e aos preceitos de ordem pública.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS

9.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições expressas do Código Civil de 2002 e pela lei

14.133/21, no que couber, com suas posteriores alterações, e ainda pelos princípios jurídicos aplicáveis à

luz das referidas leis e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DESTINO DOS EQUIPAMENTOS

10.1. Após 15 meses, isto é, após 90 dias da vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___, o

equipamento será devolvido à CONTRATADA, que se responsabilizará por todos os custos do retorno.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. A recusa em fornecer integralmente a quantidade de equipamento aventada no objeto da licitação

ou qualquer outro ato praticado pela CONTRATADA que venha interferir no cumprimento de qualquer

cláusula deste ajuste, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades delineadas no Edital, Termo de

Referência e na Ata de Registro de Preços.

11.2. Estará passível de sanção de multa:

a) Moratória de até 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor do item/grupo pela não entrega,

instalação e/ou interfaceamento do equipamento, limitado até 30 dias;

11.3. A CONTRATADA não poderá retirar ou transferir ou emprestar o equipamento disponibilizado

para o CHS/UFBA sem a anuência prévia do mesmo, sob pena de sofrer rescisão contratual deste ajuste, e

simultaneamente a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços que o vincula,

independentemente das cominações legais.
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11.4. Aplicam-se as sanções previstas em Edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços, que

independente de qualquer transcrição, vincula-se ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. Este Contrato somente poderá ser rescindido concomitantemente à Ata de Registro de Preços a

qual se vincula, podendo ser unilateral ou de comum acordo entre as partes.

12.2. A rescisão unilateral ocorrerá por inadimplemento do que está ajustado ou comprovadamente por

infringência prevista na Lei 14.133/21, aplicando-se a CONTRATADA as cominações legais.

12.3. A rescisão poderá ocorrer em função de razões de interesse público, devidamente justificada e

determinada pelo CHS/UFBA, assegurado o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

12.4. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços e

consequentemente a rescisão deste ajuste, o CHS/UFBA após a aplicação das medidas administrativas ou

judiciais devolverá os bens fungíveis a CONTRATADA.

12.5. O presente contrato poderá ser rescindido também pelas cláusulas dispostas no edital quanto à

rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA está impedida de apresentar este Contrato a terceiros, no

intuito de lograr vantagens ou como garantia de títulos de dívidas em instituições financeiras.

13.2. A CONTRATADA somente poderá retirar os equipamentos após a utilização total dos

insumos/reagentes, mesmo que para isso ultrapasse a vigência da Ata de Registro de Preços, por período

não superior a 03 (três) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
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14.1. Nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição federal, fica eleito o foro da Justiça Federal em

Salvador, Seção Judiciária do Estado da Bahia, para dirimir questões relativas a presente contratação, com

prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito

comprimento das cláusulas aqui estipuladas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo

identificadas, que tudo assistiram e que também o subscrevem.

Salvador - Ba, _____ de __________________ de _____.
____________________
COMODATÁRIO

_____________________
COMODANTE

TESTEMUNHAS:
___________________________________ __________________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA

ASSINATURA DO CONTRATO DE COMODATO
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(Timbre da empresa)
(Número e ano da licitação)

EQUIPAMENTO QUE SERÁ CEDIDO EM COMODATO:
MODELO:
VALOR:
MARCA:

Município, _______ DE ___________________ DE ___________.

___________________________________________________________
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA E CARIMBO)

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Ao
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COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE DA UFBA

A empresa___________________________________________(Razão Social), inscrita no CNPJ

nº:_______________, sediada_________________________, por ntermédio de seu representante legal,

Sr(a)

___________________________________________________,RG.___________________CPF:___________

_________, infra-assinado e para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90053/2026 - CHS,

DECLARA, expressamente que visitou e vistoriou as instalações do LACTFAR, a fim de inspecionar o(s) local

(s) onde será instalado o equipamento, ocasião na qual obteve pleno conhecimento de todos os detalhes e

informações, das reais condições de execução, assim como foram prestados todos os esclarecimentos

necessários para a correta elaboração de sua proposta, de acordo com o edital e anexos do presente

certame, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de

estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de

todas as suas obrigações.

Salvador, ______ de______________de 2025.

_______________________________________
Representante Legal da Empresa
Assinatura/Cargo/Carimbo

Visto:

_______________________________________

UNIDADE

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Ao
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COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE DA UFBA

A empresa___________________________________________(Razão Social), inscrita no CNPJ

nº:_______________, sediada_________________________, por ntermédio de seu representante legal,

Sr(a)

___________________________________________________,RG.___________________CPF:___________

_________, infra-assinado e para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90068/2025 – CHS,

declara, que optou pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou

consequências por essa omissão, mantendo fiel o compromisso e as garantias que vinculam a proposta ao

presente processo licitatório.

Assim, declaramos, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em virtude do declínio da visita

técnica assumimos, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar o objeto do contrato em

conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas, bem como garantir a sua plena execução,

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato decorrente desta licitação, certos de

que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de desconhecimento do objeto licitado.

Salvador, ______ de______________de 2025.

_______________________________________
Representante Legal da Empresa
Assinatura/Cargo/Carimbo
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS 

PROCESSO Nº 23066.021554/2026-29 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de REAGENTES COM UTILIZAÇÃO DE TRÊS (03) 
EQUIPAMENTOS EM COMODATO/LOCAÇÃO, sendo dois (02) equipamentos para determinação 
automatizada de parâmetros HORMÔNIOS, MARCADORES TUMORAIS, VITAMINAS, PROTEÍNAS SÉRICAS 
(GRUPO 01) e um (01) equipamento para a determinação de MARCADORES SOROLÓGICOS DE DOENÇAS 
INFECCIOSAS (GRUPO 02), ambos por metodologia de QUIMIOLUMINESCÊNCIA, para o Laboratório de 
Análises Clínicas e Toxicológicas da Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do COMPLEXO 
HOSPITALAR E DE SAÚDE CHS/UFBA , pelo período de 12 meses. 

2. DO SUPORTE LEGAL 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar e a futura contratação serão regidos, fundamentalmente, 
pelos seguintes instrumentos legais, resoluções e demais normas complementares vigentes: 

2.1.1. Legislação Federal (Leis e Decretos) 

2.1.1.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que 
norteia integralmente o rito, os princípios e a modelagem deste processo; 

2.1.1.2. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, aplicando-se as prerrogativas de fomento e exclusividade 
no certame, nos termos do art. 48, inciso I; 

2.1.1.3.  Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015: Regulamenta o tratamento favorecido e 
diferenciado para ME e EPP no âmbito da Administração Pública Federal; 

2.1.1.4. Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022: Regulamenta a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, aplicável à destinação de insumos e descarte de efluentes laboratoriais. 

2.1.2. Instruções Normativas e Resoluções Específicas 

2.1.2.1.  Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021: Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral; 

2.1.2.2.  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010: Dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras no âmbito da 
Administração Pública Federal; 

2.1.2.3.  Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008: Estabelece os critérios e limites para o 
descarte e destinação ambientalmente adequada de pilhas, baterias e componentes eletrônicos 
associados às plataformas analíticas em regime de comodato; 

2.1.2.4. Normas Sanitárias da ANVISA: Resoluções da Diretoria Colegiada (RDCs) aplicáveis ao registro, 
armazenamento, transporte e comercialização de produtos e reagentes para diagnóstico in vitro (IVD). 

2.2. Aplicam-se, ainda, de forma subsidiária, todos os demais instrumentos normativos federais, 
regulamentos internos da Universidade Federal da Bahia (UFBA) e orientações técnicas dos órgãos de 
controle que guardem relação direta ou indireta com o objeto da contratação em referência. 

3. DA  ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

3.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao 
planejamento da contratação e à análise das soluções previamente adotadas, verifica-se que as 
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contratações anteriores, através dos Pregões Eletrônicos  de nº 90020/2025, atenderam as necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas e Toxicológica da Faculdade de Farmácia - LACTFAR. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A necessidade que motiva a presente contratação consiste em garantir o abastecimento contínuo 
e regular de reagentes laboratoriais automatizados para o Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas 
da Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde 
(CHS/UFBA). O laboratório atende à demanda diagnóstica de pacientes internados e ambulatoriais do 
Sistema Único de Saúde (SUS), necessitando realizar rotinas diárias de exames de alta complexidade 
(dosagens hormonais, marcadores tumorais, vitaminas e sorologias infecciosas) por metodologia de 
Quimioluminescência. A interrupção ou ausência desses insumos gera a paralisação imediata dos 
diagnósticos clínicos, impactando diretamente na conduta terapêutica médica, no tempo de 
internamento hospitalar e na segurança dos pacientes assistidos. 

4.2. Justificativa Técnica 

4.2.1. A contratação tem por objeto a aquisição de reagentes  conforma consta da tabela no subitem 
15.1. com  UTILIZAÇÃO DE TRÊS (03) EQUIPAMENTOS EM COMODATO/LOCAÇÃO, sendo dois (02) 
equipamentos para determinação automatizada de parâmetros HORMÔNIOS, MARCADORES TUMORAIS, 
VITAMINAS, PROTEÍNAS SÉRICAS (GRUPO 01) e um (01) equipamento para a determinação de 
MARCADORES SOROLÓGICOS DE DOENÇAS INFECCIOSAS (GRUPO 02), ambos por metodologia de 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA necessários para os procedimentos efetuados nos setores de Doenças 
Infecciosas e autoimune do  LACTFAR,  para que a unidade que atende aos pacientes SUS e realize exames 
importantes para o apoio diagnóstico na assistência às diversas unidades de saúde e pacientes internados 
em outros hospitais desta cidade. 

4.3. Demanda Assistencial 

4.3.1. O LACTFAR integra o Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA e é responsável por atender 
pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), incluindo ambulatórios, unidades de internação e serviços 
de diagnóstico clínico vinculados à Universidade. 

4.4. Justificativa Administrativa 

4.4.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é recomendada, tendo em vista a 
imprevisibilidade da demanda e a necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas, 
conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 11.462, de 2023. Tal modelo proporciona flexibilidade 
contratual, maior economicidade e eficiência administrativa. 

5. Impacto Acadêmico e Institucional 

5.1. Além do seu papel assistencial, o LACTFAR desempenha função estratégica no apoio às 
atividades de ensino, pesquisa e extensão da UFBA. A manutenção do serviço laboratorial é fundamental 
para garantir estágios supervisionados, formação prática e desenvolvimento de competências técnicas 
em estudantes de nível médio e superior, promovendo a integração ensino-serviço. 

5.2. Desta forma, as especificações técnicas desta solicitação foram elaboradas e aprovadas pela 
Coordenação do laboratório LACTFAR. O quantitativo estimado foi definido com base nos dados de 
consumo da unidade, extraídos do sistema de gestão de estoques e no registro de procedimentos 
realizados no Sistema SMART, considerando a demanda projetada para o período de doze meses. A 
estimativa foi devidamente analisada, validada e autorizada pela autoridade competente desta Unidade. 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DA RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.1. Preliminarmente, cumpre destacar que todo procedimento licitatório deve ser precedido de 
planejamento técnico compatível com a realidade da Administração Pública e com as necessidades das 
unidades solicitantes. 

6.2. No caso em análise, trata-se de licitação na modalidade de Registro de Preços, em que a 
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Administração, por força do art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, promove o certame, mas não está 
obrigada a contratar os itens registrados em ata, podendo adquirir os bens ou serviços de forma parcial, 
total ou até mesmo não adquiri-los, a depender da necessidade e conveniência administrativas. 

6.3. O Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA (CHS/UFBA), responsável por suprir diversas 
unidades assistenciais, opera com milhares de itens registrados e lida com demandas imprevisíveis e 
contínuas, muitas vezes relacionadas à manutenção da vida e da saúde dos pacientes. Diante disso, a 
reserva de cota de até 25% para ME/EPP torna-se inviável, pois pode comprometer o abastecimento 
regular e imediato de insumos essenciais. 

6.4. Além disso, a criação de cotas implica a necessidade de celebração de múltiplas atas para os 
mesmos itens (uma ampla e outra reservada), o que eleva os custos administrativos, aumenta a carga de 
trabalho da equipe reduzida e prolonga o tempo de tramitação da fase interna da licitação (exigindo 
duplicidade na pesquisa de preços, elaboração do termo de referência, entre outros). 

6.5. Em muitos casos, observa-se que os fornecedores classificados como ME/EPP atuam apenas 
como revendedores de grandes marcas, agregando margens de lucro, tributos e custos logísticos ao valor 
final do produto, o que pode onerar significativamente a aquisição. Além disso, há risco de inviabilidade 
técnica se o fornecedor de menor porte não conseguir atender adequadamente às exigências de qualidade 
e entrega. 

6.6. Importante destacar que o próprio art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, estabelece 
que: 

“Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública e/ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado.” 

6.7. Nesse sentido, não se trata de uma simples opção administrativa, mas de respeito ao interesse 
público primário, ao planejamento eficiente e à economicidade, princípios expressamente previstos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

6.8. Diante de todo o exposto, fica justificada a não aplicação da reserva de cota de até 25% do objeto 
licitado para ME/EPP, em razão de: 

6.8.1. inviabilidade técnica e operacional no contexto do Registro de Preços; 

6.8.2. riscos à continuidade do fornecimento de insumos de saúde; 

6.8.3. elevação de custos administrativos e logísticos; 

6.8.4. ausência de vantagem para a Administração Pública; 

6.8.5. potencial prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

6.9. Por fim, reafirma-se o compromisso desta Administração com a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e o incentivo à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas 
contratações públicas, sempre que tal política for compatível com o interesse público, com a segurança 
dos serviços prestados e com a eficiência da gestão pública. 

6.10. Em que pese o estímulo legal conferido pela Lei Complementar nº 123/2006, justifica-se a não 
aplicação da cota reservada de até 25% para microempresas e empresas de pequeno porte no presente 
certame, com fulcro no art. 49, inciso II, do referido diploma legal. O mercado de diagnóstico in vitro de 
alta complexidade por Quimioluminescência é de natureza restrita, dominado por grandes fabricantes 
globais e distribuidores exclusivos autorizados, detentores das patentes e tecnologias dos sistemas 
analíticos fechados. A imposição de cotas exclusivas geraria o risco manifesto de fracasso da licitação 
(restar deserta) ou de subcontratações indiretas com sobrepreço injustificado, prejudicando a economia 
de escala e a continuidade dos serviços essenciais do Laboratório LACTFAR. 

7. JUSTIFICATIVA PARA A VEDAÇÃO À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 
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NÃO PARTICIPANTES 

7.1. Nos termos do art. 86, §3º, e incisos, da Lei nº 14.133/2021, e do Decreto nº 11.462/2023, é 
facultado à Administração Pública, mediante justificativa nos Estudos Técnicos Preliminares, vedar a 
adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não participantes do certame. 

7.2. De acordo com o Decreto nº 11.462/2023, cabe ao órgão gerenciador avaliar sua capacidade de 
gerir a ata e, inclusive, deliberar previamente sobre a autorização ou não de adesões posteriores, com 
base em critérios de economicidade, viabilidade logística e recursos disponíveis. 

7.3. No presente caso, optou-se por não admitir adesões externas à Ata de Registro de Preços 
decorrente deste procedimento, em razão de fundamentos técnicos, operacionais e institucionais, 
diretamente vinculados à missão das unidades de saúde integrantes do Complexo Hospitalar e de Saúde 
da UFBA (CHS/UFBA), 

7.4. A estrutura administrativa e operacional atualmente disponível no CHS/UFBA não comporta a 
ampliação da execução da ata para atender a órgãos externos, sob pena de comprometer o controle, a 
rastreabilidade, a entrega, a fiscalização e o gerenciamento eficaz do fornecimento dos itens registrados, 
colocando em risco a regularidade dos atendimentos essenciais à população. 

7.5. Dessa forma, a vedação à adesão se justifica pela necessidade de preservar a eficiência 
administrativa, garantir o cumprimento das obrigações contratuais dentro dos limites planejados e 
assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde prestados pelas unidades que integram o 
CHS/UFBA. 

7.6. Por fim, a decisão está devidamente fundamentada no presente Estudos Técnicos Preliminares, 
em conformidade com os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e com a 
regulamentação prevista no Decreto nº 11.462/2023. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Com base no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração optou pela não exigência de 
prestação de garantia contratual por parte da licitante vencedora. Tal decisão fundamenta-se no fato de 
a contratação ser processada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), onde os pagamentos são 
efetuados de forma parcelada, mediante a efetiva entrega e aceite técnico dos reagentes laboratoriais, 
sem qualquer desembolso antecipado. Ademais, o regime de comodato transfere o ônus de manutenção 
e depreciação dos equipamentos inteiramente ao fornecedor, de modo que a dispensa da garantia reduz 
os custos indiretos das propostas, ampliando a competitividade do certame sem atrair riscos patrimoniais 
ao Complexo Hospitalar CHS/UFBA. 

8.2. Contudo, no presente caso, opta-se por não exigir a prestação de garantia da contratação, com 
base nas seguintes justificativas: 

8.3. Tratamento por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP): 

8.3.1. A presente licitação será processada sob a forma de registro de preços, nos moldes do art. 82 da 
Lei nº 14.133/2021. Nessa modalidade, a contratação é futura, eventual e incerta, não havendo obrigação 
de contratação imediata, tampouco garantia de demanda mínima por parte da Administração. Diante 
disso, a exigência de garantia de execução se torna inadequada e desproporcional, visto que os contratos 
só serão firmados conforme a necessidade real da Administração. 

8.4. Inexistência de obrigação imediata: 

8.4.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços não gera, por si só, obrigação de fornecimento ou 
execução. A efetiva contratação dependerá da emissão de documentos específicos de formalização de 
demanda (ordens de fornecimento, autorizações de fornecimento, contratos ou instrumentos 
equivalentes), nos quais, se for o caso, a Administração poderá avaliar a necessidade de garantia 
conforme as condições e riscos do contrato específico. 

8.5. Natureza dos itens e risco reduzido: 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE/UFBA - CHS 

 

Processo nº 23066.021554/2026-29 

8.5.1. Os itens objeto da ata, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar, não envolvem alto grau 
de complexidade técnica, elevado valor agregado ou risco relevante de inadimplemento, o que reforça a 
desnecessidade de exigência de garantia neste momento. 

8.6. Razoabilidade e fomento à competitividade: 

8.6.1. A não exigência de garantia evita a oneração excessiva dos licitantes, incentiva maior participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte e atende ao princípio da razoabilidade, especialmente 
em contratações de menor vulto, promovendo, assim, maior competitividade no certame. 

8.7. Economia e desburocratização do processo licitatório: 

8.7.1. A exigência de garantia, ainda que facultativa, impõe custos operacionais e burocráticos tanto ao 
licitante quanto à Administração (análise, liberação, controle, eventual execução), o que contraria o 
objetivo de simplificação e eficiência administrativa, principalmente em procedimentos voltados à 
formação de ata para aquisições padronizadas e de fornecimento contínuo. 

8.8. Com base no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração optou pela não exigência de 
prestação de garantia contratual por parte da licitante vencedora. Tal decisão fundamenta-se no fato de 
a contratação ser processada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), onde os pagamentos são 
efetuados de forma parcelada, mediante a efetiva entrega e aceite técnico dos reagentes laboratoriais, 
sem qualquer desembolso antecipado. Ademais, o regime de comodato transfere o ônus de manutenção 
e depreciação dos equipamentos inteiramente ao fornecedor, de modo que a dispensa da garantia reduz 
os custos indiretos das propostas, ampliando a competitividade do certame sem atrair riscos patrimoniais 
ao Complexo Hospitalar CHS/UFBA. 

9. DA JUSTIFICATIVA PARA EVENTUAL EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

9.1. A exigência de amostra poderá ser adotada a critério da Administração, com o objetivo de verificar 
a compatibilidade do item ofertado com as especificações técnicas mínimas exigidas, garantindo a 
adequação do produto ao uso pretendido e a conformidade com os padrões de qualidade necessários à 
atividade institucional da unidade solicitante. 

9.2. A amostra, quando solicitada, será exigida apenas do licitante provisoriamente melhor 
classificado e deverá ser entregue no prazo e condições definidos no edital, com vistas à análise técnica 
por parte da unidade demandante. 

9.3. Em conformidade com o art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a exigência de 
apresentação de amostras (ou a realização de prova de conceito) para o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar. Em se tratando de reagentes de alta sensibilidade para dosagens de 
hormônios, marcadores tumorais e sorologias infecciosas, a validação técnica em bancada é 
indispensável para comprovar a linearidade, a reprodutibilidade dos resultados e a perfeita 
calibração/integração do software do equipamento aos sistemas do LACTFAR. Essa exigência é uma 
salvaguarda técnica crucial para evitar a contratação de insumos de baixa performance que gerem 
resultados falso-positivos ou falso-negativos, preservando a segurança diagnóstica dos pacientes 
assistidos. 

9.4. O termo de Referência deverá  maiores detalhes sobre a apresentação de amostras. 

10. DA ÁREA REQUISITANTE 

10.1.  A presente demanda é formalizada pelo Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da 
Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante da estrutura assistencial e acadêmica do 
Complexo Hospitalar e de Saúde (CHS/UFBA). 

10.2. A requisição e a especificação técnica do objeto foram consolidadas pelas seguintes 
subunidades laboratoriais especializadas, responsáveis diretas pela condução das rotinas de 
diagnósticos e ensaios clínicos: 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE/UFBA - CHS 

 

Processo nº 23066.021554/2026-29 

10.2.1. Laboratório DILDA / LACTFAR: Setor técnico responsável pelo planejamento, operacionalização 
e validação das análises laboratoriais vinculadas ao Grupo 01 do objeto, abrangendo as linhas de 
pesquisa e diagnóstico automatizado de hormônios, marcadores tumorais, vitaminas e proteínas séricas; 

10.2.2.  Laboratório SIDI / LACTFAR: Setor técnico especializado responsável pela execução, triagem e 
controle de qualidade dos ensaios biológicos vinculados ao Grupo 02 do objeto, focado no 
processamento de marcadores sorológicos de doenças infecciosas. 

10.3. As referidas áreas atuam de forma conjunta no presente feito como os setores técnicos 
competentes tanto para a indicação das necessidades assistenciais e acadêmicas quanto para a futura 
fiscalização técnica e recebimento dos insumos e equipamentos em regime de comodato/locação 
adquiridos. 

11. DO PLANEJAMENTO 

11.1.  Em consonância com as regras de governança e responsabilidade fiscal, a presente contratação 
encontra-se devidamente inserida no planejamento orçamentário e financeiro da instituição, vinculando-
se diretamente às ações de fomento e sustentabilidade do Sistema Único de Saúde (SUS). 

11.2.  O alinhamento programático e as especificações de classificação da despesa para a cobertura 
das obrigações decorrentes deste certame estão consolidados conforme os dados institucionais abaixo: 

GESTÃO/UNIDADE: 15223/150247 
PROGRAMA: Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
AÇÃO: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade 
FONTE: Fundo Nacional da Saúde/Ministério da Saúde 

11.3. vinculação à Ação de Média e Alta Complexidade justifica-se pela natureza dos ensaios exames 
Laboratoriais executados pelas plataformas automatizadas de quimioluminescência no LACTFAR (como 
marcadores tumorais, hormônios e sorologias infecciosas), cujos insumos demandam repasses 
específicos e carimbados do Fundo Nacional de Saúde para assegurar a continuidade assistencial dos 
pacientes assistidos pelo Complexo Hospitalar. 

12. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A necessidade que motiva a presente contratação consiste em garantir o abastecimento contínuo 
e regular de reagentes laboratoriais automatizados para o Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas 
da Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde 
(CHS/UFBA). O laboratório atende à demanda diagnóstica de pacientes internados e ambulatoriais do 
Sistema Único de Saúde (SUS), necessitando realizar rotinas diárias de exames de alta complexidade 
(dosagens hormonais, marcadores tumorais, vitaminas e sorologias infecciosas) por metodologia de 
Quimioluminescência. A interrupção ou ausência desses insumos gera a paralisação imediata dos 
diagnósticos clínicos, impactando diretamente na conduta terapêutica médica, no tempo de 
internamento hospitalar e na segurança dos pacientes assistidos. 

12.2. Os requisitos fundamentais estipulados para o atendimento da solução compreendem: 

12.2.1. Fornecimento de reagentes com registro ativo na ANVISA e prazos de validade remanescentes não 
inferiores a 12 (doze) meses no ato da entrega; 

12.2.2. Disponibilização, sob regime de comodato integrado, de 03 (três) equipamentos analíticos 
automatizados novos (ou de primeiro uso), com capacidade produtiva e de processamento compatíveis 
com a volumetria histórica do LACTFAR; 

12.2.3. Prestação de assistência técnica preventiva e corretiva integral para os equipamentos fornecidos, 
incluindo reposição de peças sem ônus para a Administração; 

12.2.4. Integração lógica e de software (interfaceamento) dos equipamentos analíticos com o sistema de 
informação laboratorial em uso na unidade, assegurando a rastreabilidade e a transferência eletrônica 
segura dos resultados dos exames. 
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12.3. Os requisitos essenciais para que a solução atenda à necessidade pública compreendem 
critérios de alta performance diagnóstica e segurança sanitária, destacando-se: 

12.3.1. Conformidade Regulatória: Os reagentes e insumos devem possuir registro regular e ativo junto 
à ANVISA, atendendo às exigências da Resolução RDC nº 751/2022 ou norma superveniente; 

12.3.2. Compatibilidade e Automação: Os reagentes devem ser perfeitamente compatíveis e 
otimizados para processamento automatizado por metodologia de Quimioluminescência, garantindo a 
exatidão e a reprodutibilidade dos laudos emitidos; 

12.3.3. Suporte de Infraestrutura Integrada: A solução exige que os equipamentos disponibilizados em 
comodato possuam capacidade de processamento (velocidade/hora) compatível com o fluxo de rotina do 
LACTFAR, incluindo sistema de refrigeração própria de reagentes na máquina e leitores de código de 
barras para as amostras; 

12.3.4. Integração de Sistemas: Capacidade de interfaceamento bidirecional (comunicação lógica 
nativa) entre o software operacional dos equipamentos analíticos e o Sistema de Informação Laboratorial 
(LIS) utilizado no complexo CHS/UFBA, assegurando o tráfego seguro de dados e mitigando o erro humano 
na digitação de resultados. 

12.4. Sustentabilidade 

12.4.1. Em estrita observância ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º da Lei 
Federal nº 14.133/2021) e ao art. 225 da Constituição Federal, a execução do contrato deverá pautar-se 
por critérios que minimizem os impactos ambientais negativos, otimizem o consumo de recursos e 
garantam a destinação adequada dos resíduos gerados. 

12.4.2. Além dos critérios eventualmente inseridos na descrição detalhada do objeto, a contratada 
deverá atender aos seguintes requisitos de sustentabilidade, balizados no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010: 

12.4.2.1. Composição e Acondicionamento dos Insumos: Os reagentes, calibradores e 
consumíveis laboratoriais deverão ser entregues, sempre que tecnicamente viável, em embalagens 
individuais adequadas, com o menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, atóxicos ou 
biodegradáveis, em conformidade com as normas da ABNT, garantindo a máxima proteção e estabilidade 
térmica durante o transporte e o armazenamento. 

12.4.2.2. Diretrizes Eletroeletrônicas para as Plataformas em Comodato/locação: Os 03 (três) 
equipamentos disponibilizados para automação do LACTFAR não poderão conter substâncias perigosas 
em concentração acima da recomendada na Diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr VI) e cádmio (Cd). 

12.4.2.3. Eficiência Energética: Os sistemas analíticos fornecidos deverão apresentar alta 
eficiência energética, preferencialmente possuindo certificação ou selos que atestem o menor impacto 
ambiental e menor consumo elétrico em relação aos seus similares de mercado, com fulcro no art. 5º, 
inciso II, da IN nº 01/2010. 

12.4.2.4. Conformidade com a Política de Resíduos Sólidos: A contratada deverá cumprir 
rigorosamente as normas brasileiras (NBR/ABNT) aplicáveis aos resíduos sólidos e químicos de serviços 
de saúde, observando as diretrizes do Decreto Federal nº 11.854, de 26 de dezembro de 2023, que 
regulamenta os critérios de sustentabilidade na Administração Pública Federal. 

12.4.3. Para o fornecimento de itens cuja atividade de fabricação ou industrialização esteja enquadrada 
no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15 de março de 2013, só será admitida a oferta de 
produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei 
Federal nº 6.938, de 1981. 

13. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO  

13.1. Em cumprimento ao art. 44 da Lei Federal nº 14.133/2021, a modelagem da solução foi delineada 
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após profunda análise da dinâmica do mercado de diagnóstico in vitro. Constatou-se que as principais 
empresas do setor operam em regime de 'sistemas fechados', onde os reagentes de determinada marca 
possuem aplicação exclusiva nos equipamentos analíticos do mesmo fabricante. 

13.2. Diante dessa barreira técnica comercial, avaliou-se o reflexo econômico entre a Locação Pura dos 
equipamentos e a sua disponibilização em regime de Comodato. A análise concluiu pela plena 
viabilidade e vantagem do Comodato Integrado, visto que os custos de depreciação e manutenção das 
máquinas são absorvidos pelos fabricantes no preço de escala dos reagentes. A opção pela locação 
isolada implicaria em bitributação indireta para a Administração (pagar o aluguel da máquina e, 
simultaneamente, o preço cheio do reagente que já embute as margens operacionais do fabricante), 
gerando grave prejuízo econômico. Portanto, a solução adotada como um todo consiste na aquisição 
parcelada de reagentes via SRP, com a entrega integrada dos equipamentos analíticos em comodato, sem 
custos de capital ou aluguel para a instituição." 

14. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

14.1. A presente contratação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para 
a aquisição de reagentes laboratoriais com a cessão integrada de 03 (três) equipamentos em regime 
de comodato, com metodologia por quimioluminescência, pelo período de 12 (doze) meses. A solução é 
de uso essencial e contínuo, indispensável para a manutenção dos serviços de diagnóstico prestados pelo 
Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da Faculdade de Farmácia (LACTFAR), unidade integrante 
do Complexo Hospitalar e de Saúde (CHS/UFBA). 

14.2. A modelagem da solução foi desenhada de forma unificada (equipamento + insumo) e divide-se 
em 02 (dois) grupos analíticos estratégicos: 

14.2.1. Grupo 01 (Hormônios, Marcadores Tumorais, Vitaminas e Proteínas Séricas): Composto pelos 
reagentes e insumos necessários para a rotina de exames, com a cessão de 02 (dois) equipamentos 
automatizados compatíveis em regime de comodato. 

14.2.2. Grupo 02 (Marcadores Sorológicos de Doenças Infecciosas): Composto pelos reagentes e 
insumos específicos, com a cessão de 01 (um) equipamento automatizado compatível em regime de 
comodato. 

14.3.  A opção pelo fornecimento dos reagentes atrelado ao comodato dos equipamentos justifica-se 
técnica e economicamente como a prática regular e dominante no mercado de medicina diagnóstica de 
alta performance (Custo por Teste - CBP). Esta modelagem garante a perfeita compatibilidade tecnológica 
entre os sistemas (equipamentos fechados) e transfere ao parceiro privado os custos de obsolescência, 
depreciação e manutenção crítica dos aparelhos, desonerando o orçamento da Universidade de uma 
locação remunerada fixa e ociosa, conforme demonstrado no Demonstrativo Locação X Comodato 
acostado aos autos. 

14.4. Os exames realizados por meio desta solução dão suporte direto e imediato às decisões 
terapêuticas e protocolos clínicos que assistem os pacientes regulados nas diversas áreas do complexo 
de saúde, tais como ambulatórios, enfermarias, emergência e unidades de terapia intensiva. 

14.5. A empresa detentora da ata deverá prestar suporte técnico contínuo e esclarecer, sempre que 
solicitado pela fiscalização, quaisquer dúvidas técnicas quanto ao material fornecido e à operação dos 
equipamentos cedidos, incluindo a capacitação inicial da equipe do LACTFAR. 

14.6. Todas as quantidades de reagentes são estimadas, e as aquisições serão solicitadas de forma 
fracionada mediante a necessidade do LACTFAR, respeitado o limite máximo estipulado para cada item 
na Ata de Registro de Preços. 

14.7. As embalagens e a cadeia de transporte dos reagentes (especialmente os que exigem rede de frio) 
devem garantir estritamente a integridade física, térmica e a estabilidade do material em todas as etapas 
de logística até a entrega. É indispensável que cada volume esteja identificado e acompanhado de uma 
relação de conteúdo, permitindo a conferência e conferência imediata no ato do recebimento. 

14.8. Da Vistoria do local de instalação dos equipamentos 
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14.8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistorias 
nas instalações do local que serão instalados os equipamentos cedidos em comodato/locação, 
acompanhado por colaborador/servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 
pelo telefone (71) 3283-6972 ou (71) 3283-6956 pelos e-mail: dilda.lapim@gmail.com e  
carvalhos.carina@gmail.com  nos termos do §4º do art. 63 da Lei n.º 14.133/21. 

14.8.2. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

14.8.3. As empresas devem avaliar, juntamente com as Coordenadoras dos setores, os possíveis locais 
de instalação dos equipamentos, antes do dia marcado para a realização da licitação, tendo em vista que 
não haverá possibilidade de realização de obras e adequações físicas do espaço. Para a vistoria, o 
licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

14.8.4. O licitante deverá proceder a uma rigorosa visita técnica, em conformidade com o §2º do art. 63 da 
Lei n.º 14.133/21, no local onde serão instalados os equipamentos, verificando as dimensões do local, 
características e eventuais dificuldades para instalação do equipamento, posto que não serão aceitas 
alegações posteriores quanto ao desconhecimento dessas informações. 

14.8.5. O atestado de vistoria poderá ser substituído, nos termos do §3º do art. 63 da Lei n.º 14.133/21 por 
declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para 
execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante. 

15. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

15.1. A metodologia para estimativa das quantidades lançadas neste Estudo Técnico Preliminar, 
referente à aquisição de insumos, levou em consideração o histórico de consumo ao longo dos exercícios 
anteriores, as eventuais sazonalidades nos consumos dos itens, bem como a crescente curva de 
produtividade deste Laboratório. 

 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UF 
QUANT. 

ESTIMADA 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

HORMÔNIOS, MARCADORES TUMORAIS, VITAMINAS, PROTEÍNAS SÉRICAS GRUPO 01 
(Itens 01 a 24) 

1 340710 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DO HORMÔNIO 
LUTEINIZANTE (LH), MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 5.000 R$ 5,50 R$ 27.500,00 

2 340711 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE HORMÔNIO FOLÍCULO 
ESTIMULANTE-FSH, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 5.000 R$ 5,00 R$ 25.000,00 

3 340713 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ESTRADIOL, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 5.000 R$ 6,00 R$ 30.000,00 
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4 340707 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE PROLACTINA, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 4.000 R$ 4,50 R$ 18.000,00 

5 350506 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE PROGESTERONA, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 3.200 R$ 5,50 R$17.600,00 

6 340714 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE TESTOSTERONA, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 5.000 R$ 6,50 R$ 32.500,00 

7 356507 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE TRIIODOTIRONINA 
TOTAL (T3), MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 9.000 R$ 4,50 R$ 40.500,00 

8 350502 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE TIROXINA TOTAL (T4), 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 5.000 R$ 5,00 R$ 25.000,00 

9 340722 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE TIROXINA LIVRE (T4L), 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 28.000 R$ 9,00 R$ 252.000,00 

10 357142 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DO HORMÔNIO 
TIREOESTIMULANTE (TSH), MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
ULTRASSENSÍVEL, APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 28.000 R$ 2,69 R$ 75.320,00 

11 340716 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE PSA TOTAL, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 6.000 R$ 5,50 R$ 33.000,00 

12 340715 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE PSA LIVRE, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 6.000 R$ 5,50 R$ 33.000,00 

13 340708 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE FERRITINA, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 20.000 R$ 2,50 R$ 50.000,00 
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14 349473 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE CIANOCOBALAMINA, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 18.000 R$ 3,00 R$ 54.000,00 

15 357104 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ÁCIDO FÓLICO, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 6.000 R$ 8,00 R$ 48.000,00 

16 340706 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE INSULINA, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 5.000 R$ 9,86 R$ 49.300,00 

17 350511 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ALFA FETOPROTEÍNA, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 3.000 R$ 8,59 R$ 25.770,00 

18 400466 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE 25 HIDROXI VITAMINA 
D, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 25.000 R$ 4,50 R$ 112.500,00 

19 356318 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE CEA, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 3.000 R$ 7,00 R$ 21.000,00 

20 360109 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE CA 15.3, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.000 R$ 12,00 R$ 24.000,00 

21 389758 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE CA 125, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.000 R$ 12,00 R$      24.000,00 

22 382633 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃOTIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE CA 19.9, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.000 R$ 12,00 R$ 24.000,00 

23 340717 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTICORPOS 
ANTITIREOGLOBULINA, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 8.000 R$ 5,00 R$ 40.000,00 

24 340721 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTICORPOS 
ANTITIREOPEROXIDASE, MÉTODO 

TESTE 8.000 R$ 6,00 R$ 48.000,00 
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QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

SUBTOTAL GRUPO 01 R$ 1.129.990,00 

MARCADORES SOROLÓGICOS DE DOENÇAS INFECCIOSAS 
 GRUPO 02 

Itens 25 a 40 

25 352205 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE HBSAG, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 12.000 R$ 3,50 R$ 42.000,00 

26 400448 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI HBS, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 11.000 R$ 4,00 R$ 44.000,00 

27 356312 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI- TOXOPLASMA 
GONDII IgG, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE. 

TESTE 2.200 R$ 4,50 R$ 9.900,00 

28 356313 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI- TOXOPLASMA 
GONDII IgM, 
MÉTODOQUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.200 R$ 4,50 R$ 9.900,00 

29 356308 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI 
CITOMEGALOVÍRUS IgG, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.000 R$ 5,50 R$ 11.000,00 

30 339049 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI RUBÉOLA VÍRUS 
IgG, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

31 339050 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI- RUBÉOLA VÍRUS 
IgM, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 1.500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 

32 436931 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUALITATIVO DO HIV I E II, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA APRESENTAÇÃO 
TESTE. ADICIONAL: QUARTA GERAÇÃO 

TESTE 12.000 R$ 5,50 R$ 66.000,00 

33 352207 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI- HCV, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 12.000 R$ 4,80 R$ 57.600,00 
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34 356309 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE ANTI 
CITOMEGALOVÍRUS IGM, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 

35 400314 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 
ANÁLISE QUALITATIVO ANTI HBC TOTAL, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 5.900 R$ 4,00 R$ 23.600,00 

36 412570 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUALITATIVO DE ANTITRYPANOSSOMA 
CRUZI, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 3.300 R$ 7,00 R$ 23.100,00 

37 357268 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
3, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE ANTI 
TREPONEMA PALLIDUM IGG E IGM, 
MÉTODO:QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO:TESTE 

TESTE 6.000 R$ 6,00 R$ 36.000,00 

38 352403 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO PARA ANTI HAV IgM, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2200 R$ 8,50 R$ 18.700,00 

39 381955 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO PARA HTLV 1 E 2, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 9.600 R$ 9,00 R$ 86.400,00 

40 352417 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO PARA ANTI HAV TOTAL, 
MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

TESTE 2.200 R$ 9,00 R$ 19.800,00 

TOTAL ESTITADO GRUPO 02 R$ 479.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 1.609.490,00 

15.2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO EM GRUPO  

15.2.1. A licitação em grupo se apresenta mais viável à administração, por se tratar de compra de 
insumos com utilização de equipamento especifico, visto que, a realização de testes em diferente 
equipamento, não seria possível pela limitação do espaço físico do laboratório e pelo prejuízo na 
otimização das rotinas laboratoriais. Isto demanda em economia visto que, há diminuição de consumíveis 
utilizados, rapidez na realização da rotina e celeridade na liberação dos resultados. Cumpre ainda 
ressaltar a impossibilidade de aquisição de equipamento utilizando recursos SUS por se tratar de bens 
caracterizados como permanentes 

15.3. A licitante vencedora deverá disponibilizar em regime de comodato/locação, três equipamentos 
para automação em QUIMIOLUMINESCÊNCIA com as seguintes especificações: 

15.3.1. EQUIPAMENTOS PARA O GRUPO 01 
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15.3.1.1. Dois equipamentos com no Máximo 05 (cinco) anos de uso, sendo que cada equipamento 
deverá conter: 

15.3.1.1.1. Capacidade de no mínimo 50 amostras “on board”; 

15.3.1.1.2. Acesso randômico aos reagentes, amostras, consumíveis (sólidos e líquidos) e expurgo 
durante todo o período analítico; 

15.3.1.1.3. Capacidade on board mínima de 20 “Packs” de reagentes sob refrigeração; 

15.3.1.1.4. Capacidade de processamento mínima de 200 testes/hora; 

15.3.1.1.5. Curvas de Calibrações com validade mínima de 07 dias; 

15.3.1.1.6. Utilização de tubos primários com volumes de 3, 5, 7 e 10ml e tubos para microamostras 
(cubetas); 

15.3.1.1.7. Volume mínimo de amostra no tubo de 100µl, para proporcionar a determinação em 
amostras pediátricas; 

15.3.1.1.8. Sistema para detecção do nível da amostra; 

15.3.1.1.9. Sistema para detecção de bolhas, coágulo e fibrina; 

15.3.1.1.10. Reagentes pronto para uso; 

15.3.1.1.11. Todos os reagentes devem possuir registro no Ministério da Saúde; 

15.3.1.1.12. Software autocrítico quanto a aceitação de curvas de calibração. 

15.4. EQUIPAMENTO PARA O GRUPO 02 

15.4.1. Um equipamento com no Máximo 05 (cinco) anos de uso; 

15.4.2. Capacidade de no mínimo 50 amostras “on board”; 

15.4.3. Acesso randômico aos reagentes, amostras, consumíveis (sólidos e líquidos) e expurgo durante 
todo o período analítico; 

15.4.4. Capacidade on board mínima de 20 “Packs” de reagentes sob refrigeração; 

15.4.5. Capacidade de processamento mínima de 100 testes/hora; 

15.4.6. Curvas de Calibrações com validade mínima de 07 dias; 

15.4.7. Utilização de tubos primários com volumes de 3, 5, 7 e 10ml e tubos para microamostras 
(cubetas); 

15.4.8. Volume mínimo de amostra no tubo a ser pipetada de 100µl, para proporcionar a determinação 
em amostras pediátricas; 

15.4.9. Sistema para detecção do nível da amostra; 

15.4.10. Sistema para detecção de bolhas, coágulo e fibrina; 

15.4.11. Reagentes pronto para uso; 

15.4.12. Todos os reagentes devem possuir registro no Ministério da Saúde; 

15.4.13. Software autocrítico quanto a aceitação de curvas de calibração; 

15.5. Os equipamentos a serem fornecidos devem ser acompanhados de impressora a laser ou jato de 
tinta, com suporte da empresa para troca de tonner de impressão ou cartuchos, papel A4 e demais 
acessórios necessários a consecução dos testes diagnósticos; 

15.6. Caso necessário, o licitante deverá disponibilizar três computadores (um para cada equipamento) 
que permita o interfaceamento com o sistema disponível no LACTFAR; 
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15.7. Equipamentos devem vir acompanhados de “No Break” com autonomia mínima de 20 minutos de 
funcionamento; 

15.8. Equipamentos devem ser acompanhados de leitora de código de barras; 

15.9. Caso os equipamentos necessitem de água reagente, deverá ser fornecido equipamentos para a 
sua produção; 

15.10.  Devem estar incluídos na proposta todas as despesas com instalação e interfaceamento de 
forma presencial, sendo o mesmo bidirecional ou multidirecional; 

15.11. Fornecimento de treinamento de operação dos equipamentos para a Equipe Técnica do 
Laboratório, até que seja possível adaptar-se à rotina do equipamento adquiridos, sem ônus adicional; 

15.12. Assistência técnica local e total, autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra, 
manutenção preventiva (previamente agendadas) e corretivas quando necessárias, no prazo de 24 horas; 

15.13. Os Controles de qualidade e calibradores deverão ser fornecidos sem ônus adicional para a 
realização do quantitativo mensal solicitado, e deverão ser estocados nas dependências do LACTFAR; 

15.14. Equipamentos com GMP do distribuidor (certificado de controle de qualidade) emitido pela 
ANVISA. 

16. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.3. A estimativa de preços desta contratação é de R$ 1.609.490,00 (um milhão, seiscentos e nove 
mil, quatrocentos e noventa reais), conforme valores apresentados em pregões anteriores de Nº 
90020/2025 e valores disponíveis na internet, links disponíveis da tabela do tópico das estimativas das 
quantidades a serem contratadas, deste Estudo Técnico Preliminar. sendo que, o núcleo de compras 
CHS/UFBA será o responsável por realizar a pesquisa de preço, de acordo com a legislação vigente, com 
o posterior envio do mapa de preço para o Unidade LACTFAR, para análise e validação dos preços 
referenciais estimados. 

17. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

17.3. Em estrita conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor estimado da 
contratação será obtido mediante a realização de ampla pesquisa de mercado, adotando-se como critério 
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos, desde que o cálculo seja devidamente fundamentado 
e reflita os preços praticados sob condições regulares de competitividade. 

17.4. Para o balizamento e a consolidação dos custos estimados da presente contratação, esta 
Administração adotará integralmente os procedimentos e a ordem de preferência estabelecidos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

17.5.  Conforme as diretrizes do art. 5º da referida Instrução Normativa, a pesquisa de preços será 
formalizada mediante a utilização combinada ou isolada dos seguintes parâmetros: 

17.5.1. Painel de Preços / Banco de Preços da Administração Pública: Dados de contratações 
similares efetuadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, disponíveis no sistema 
oficial de compras do Governo Federal; 

17.5.2. Contratações Similares da Própria Instituição: Histórico de preços praticados em aquisições 
anteriores efetuadas pela própria unidade, desde que mantidas as condições de mercado atuais; 

17.5.3. Pesquisa em Sítios Eletrônicos Especializados: Consulta a páginas da internet de ampla 
aceitação ou de fabricantes e distribuidores do segmento de materiais e insumos de saúde; 

17.5.4. Pesquisa Direta com Fornecedores: Obtenção de propostas e orçamentos formais junto a 
empresas atuantes no mercado do objeto licitado, cujos comprovantes e evidências de origem serão 
anexados aos autos para o devido amparo legal do processo. 
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18. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

18.1.  Em estrita conformidade com o art. 18, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente 
contratação encontra-se formalmente alinhada ao planejamento estratégico e às metas institucionais da 
Universidade Federal da Bahia, estando devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 
Complexo Hospitalar e de Saúde (CHS/UFBA). 

18.2. A aquisição de reagentes com a cessão integrada de 03 (três) equipamentos em regime de 
comodato/locação atende diretamente à diretriz de manter a continuidade, a regularidade e a eficiência 
dos serviços públicos essenciais de saúde e ensino. 

18.3.  O objeto em tela é de suma importância para garantir a sustentabilidade das atividades de 
diagnóstico e suporte assistencial exercidas pelo Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas da 
Faculdade de Farmácia (LACTFAR). O fornecimento regular dos insumos garantirá a realização 
ininterrupta de exames de alta complexidade por metodologia de quimioluminescência — englobando 
hormônios, marcadores tumorais, vitaminas, proteínas séricas (Grupo 01) e marcadores sorológicos de 
doenças infecciosas (Grupo 02) —, consolidando o papel do LACTFAR como unidade estratégica de apoio 
assistencial e acadêmico do Complexo Hospitalar e de Saúde CHS/UFBA pelo período de 12 (doze) meses. 

19. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

19.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada no endereço constante na tabela abaixo das 08h00 
às 15h00 horas, nos dias úteis. 

Laboratório de Análises 
Clinicas e Toxicológica da 
Faculdade de Farmácia -
LACTFAR. 

No Almoxarifado do Laboratório de Análises Clínicas e 
Toxicológicas da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal 
da Bahia, acesso a partir da recepção do LACTFAR, térreo, Campus 
Universitário de Ondina, 147 – Ondina – CEP: 40.170-115, no 
horário das 08h00 às 15h00. 

19.2. Os bens serão recebidos: 

19.3. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes deste Estudo Técnico Preliminar e da proposta, limitando-se a verificar a sua 
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data 
de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

19.4. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da 
solicitação e da proposta, e sua consequente aceitação que se dará até 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, por Comissão/Servidor designado pela Autoridade competente. 

19.5. Em caso de não conformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal e os  
Materiais, para as devidas correções e substituições. 

19.6. Durante o recebimento provisório, o LACTFAR/UFBA poderá exigir a substituição de qualquer dos 
materiais que não estejam de acordo com as especificações desta solicitação. 

19.7. Não serão pagos os materiais entregues em locais diferentes do mencionado no item 19.1 acima, 
ou materiais entregues a funcionários do LACTFAR/UFBA não autorizados. 

19.8. Na hipótese de a verificação, a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

19.9. Os bens que não atenderem as especificações deverão ser substituídos pela Contratada, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência. 

19.10. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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19.11. Dos prazos gerais: 

19.11.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, sob demanda, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente;  

19.11.2. A empresa vencedora do certame fornecerá os materiais dos itens conforme solicitação do setor, 
através de Nota de Simples Remessa com “checklist”, discriminando a quantidade, especificação do 
material, marca, série e número do lote; 

19.11.3. O fornecedor terá 48 (quarenta e oito) horas para confirmar o recebimento do empenho 
voluntariamente; A ausência de confirmação voluntária ensejará a confirmação de forma compulsória, 
após o qual será iniciada a contagem do prazo para entrega.  

19.11.4. Prazo para solicitação de prorrogação do prazo de entrega: 48 (Quarenta e oito) horas antes do 
término do prazo de entrega; 

19.11.5. Prazo de substituição de produto avariado: 10(dez) dias úteis, após notificação; 

19.11.6. Prazo de validade dos materiais: não inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega dos 
mesmos. 

19.12. Da forma de fornecimento e entrega 

19.12.1. O objeto desta licitação será fornecido sob demanda, de acordo com as necessidades 
assistenciais do LACTFAR, mediante a emissão prévia de Nota de Empenho, durante o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

19.12.2. Para cada solicitação individualizada (Nota de Empenho), emitida, a contratada deverá realizar a 
entrega dos materiais de forma integral e única. 

19.12.3. Fica expressamente vedada a entrega parcial ou o fracionamento do quantitativo requisitado em 
uma mesma Nota de Empenho, salvo por expressa e prévia autorização da Administração, devidamente 
justificada por interesse público. 

19.12.4. O prazo máximo para a entrega integral dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir do recebimento, por parte da contratada, da respectiva  Nota de Empenho. 

19.12.5. O prazo fixado no item anterior visa garantir a recomposição imediata dos estoques do LACTFAR  
mitigar riscos assistenciais à saúde dos pacientes. O não cumprimento do prazo ou a tentativa de entrega 
fracionada sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas neste instrumento e na legislação 
vigente. 

19.13. Dos prazos e da vigência contratual estimada 

19.13.1. Como a modelagem adotada para a solução é o Sistema de Registro de Preços (SRP), o 
planejamento da contratação estabelece as seguintes diretrizes para o Termo de Referência e 
instrumentos convocatórios: 

19.13.1.1. Vigência da Ata: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Conforme autorizam o art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023, 
bem como o entendimento fixado no Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, referida Ata poderá ser 
prorrogada por igual período, inclusive com a renovação dos quantitativos registrados, desde que 
demonstrado o interesse público e comprovada a vantajosidade dos preços para a Administração. 

19.13.1.2. Vigência dos Contratos Decorrentes: Tendo em vista que o objeto envolve a aquisição de 
insumos de uso essencial e contínuo para o LACTFAR, os contratos individuais ou notas de empenho 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços terão suas vigências estabelecidas na forma 
prevista no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, de modo a garantir a continuidade assistencial do Complexo 
Hospitalar. 

20. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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20.1. Em estrita observância ao art. 40, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e às diretrizes da Súmula nº 
247 do Tribunal de Contas da União (TCU), a Administração adotou o parcelamento da contratação por 
meio da divisão do objeto em 02 (dois) Grupos distintos, rechaçando tanto o lote único global (que 
restringiria a competitividade) quanto a adjudicação por itens isolados (que tornaria a solução técnica e 
economicamente inviável), sob as seguintes justificativas técnicas e econômicas: 

20.1.1. Aspecto Técnico: O Grupo 01 concentra os parâmetros de rotina metabólica e oncológica 
(Hormônios, Marcadores Tumorais, Vitaminas e Proteínas), os quais compartilham o mesmo perfil de 
processamento e estabilidade em bancada. O Grupo 02 isola os Marcadores Sorológicos de Doenças 
Infecciosas. Essa segregação é necessária porque as rotinas de triagem infecciosa exigem protocolos de 
segurança, calibrações específicas e fluxos de lavagem (carry-over) diferenciados para evitar a 
contaminação cruzada de amostras. Unificar todos os exames em uma única máquina comprometeria a 
produtividade e a segurança biológica do LACTFAR; 

20.1.2. Aspecto Econômico: A divisão em dois grupos amplia a competitividade no certame. No mercado 
de diagnósticos, nem todos os grandes fabricantes de alta performance em hormônios possuem o melhor 
portfólio ou preços competitivos para painéis sorológicos infecciosos (e vice-versa). O agrupamento em 
lote único restringiria a participação de players importantes, forçando a Administração a adquirir um grupo 
com sobrepreço para obter o outro. A divisão garante que o hospital obtenha a melhor proposta 
econômica e técnica para cada especialidade laboratorial. 

20.2. Da comprovação da inviabilidade técnica do parcelamento por itens isolados:  

20.2.1. A contratação integrada de reagentes com a cessão de equipamentos em comodato baseia-se no 
modelo de "Sistema Fechado", característico do mercado de diagnóstico in vitro de alta complexidade. 
Sob este aspecto técnico, restou comprovada a impossibilidade de fracionamento do objeto por itens 
individuais devido aos seguintes fatores: 

20.2.1.1. Interdependência Tecnológica Inafastável: Os reagentes, calibradores e controles de um 
determinado fabricante possuem formulação química patenteada e específica, sendo incapazes de serem 
processados ou lidos em plataformas analíticas (equipamentos) de marcas concorrentes. A adjudicação 
por itens isolados forçaria o laboratório a operar com múltiplos fornecedores e softwares distintos dentro 
de uma mesma rotina, gerando severa incompatibilidade de hardware, risco iminente de erro analítico e 
quebra da rastreabilidade diagnóstica exigida pela RDC ANVISA nº 222/2018; 

20.2.1.2. Incompatibilidade Espacial e Operacional: O laboratório LACTFAR possui limitações de 
espaço físico, infraestrutura elétrica e de climatização. Seria materialmente impossível comportar um 
equipamento analítico individual para cada um dos dezenas de itens de reagentes solicitados, 
inviabilizando a operação técnica do setor. 

20.3. Da comprovação da vantagem econômica do agrupamento em 02(dois) grupos: A agregação 
dos insumos nos Grupos 01 e 02 demonstra-se a opção que melhor atende ao interesse público e à 
economicidade, pelas seguintes razões: 

20.3.1. Economia de Escala e Diluição de Custos Indiretos: Ao agrupar os reagentes por afinidade 
analítica (Grupo 01: Hormônios/Marcadores e Grupo 02: Sorologia Infecciosa), a Administração ganha 
poder de barganha comercial. Os fornecedores conseguem amortizar integralmente os custos de capital 
dos equipamentos disponibilizados em comodato, bem como os custos com assistência técnica 
preventiva/corretiva e insumos de calibração, diluindo-os no volume total do lote. Se licitados 
isoladamente, os itens de menor consumo não atrairiam o interesse dos fabricantes para a cessão de 
maquinário, resultando em licitações desertas ou propostas com sobrepreço proibitivo; 

20.3.2. Eficiência na Gestão de Contratos: O agrupamento reduz drasticamente o custo administrativo 
de gestão e fiscalização de contratos para o CHS/UFBA, centralizando a responsabilidade pela integridade 
das plataformas analíticas e fornecimento de insumos em apenas duas empresas especializadas (uma 
para cada complexidade de exames), reduzindo o risco de paralisação das atividades finalísticas por 
falhas de coordenação logística. 

20.4. Diante do exposto, resta formalmente demonstrado e justificado que o agrupamento em 02 (dois) 
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lotes, em detrimento do parcelamento por item, atende perfeitamente ao binômio "viabilidade técnica e 
economia de escala", configurando-se como a modelagem de contratação que garante a maior vantagem 
competitiva e a segurança assistencial para o Complexo Hospitalar. 

21. DO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

21.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
detalhamento a seguir: 

21.1.1. ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000001/2026 
21.1.2. Data de publicação no PNCP: 09/04/2025 
21.1.3. Link da publicação no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/15180714000104/2026/1. 

22. DA JUSTIFICATIVA DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

22.1. Com a execução da solução contratual, a Administração pretende alcançar os seguintes 
resultados diretos: 

22.1.1. Eficácia Clínica: Manutenção da resolutividade e da precisão diagnóstica nas rotinas do 
LACTFAR, operando com metodologia de alta sensibilidade (Quimioluminescência) alinhada às diretrizes 
de segurança do paciente; 

22.1.2. Eficiência Logística: Garantia do abastecimento parcelado de reagentes por 12 meses por meio 
do Sistema de Registro de Preços, mitigando riscos de desabastecimento ou obsolescência de estoque; 

22.1.3. Economicidade e Modernização Tecnológica: Atualização parque tecnológico do laboratório a 
custo zero de investimento de capital, visto que a infraestrutura e os equipamentos analíticos serão 
viabilizados via comodato sem custos de locação para a Universidade. 

23. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO 

21.1. Para garantir a viabilidade operacional e a imediata execução do objeto após a homologação do 
certame, a Administração identificou as seguintes providências preparatórias indispensáveis: 

23.1.1. Infraestrutura Física e Elétrica: A equipe técnica do LACTFAR e a área de engenharia 
clínica/infraestrutura do CHS/UFBA deverão realizar a vistoria prévia das bancadas e layout do laboratório. 
Será verificado o atendimento aos requisitos de pontos de energia estabilizada (nobreaks), aterramento, 
pontos de lógica para rede de dados, climatização e pontos de água/esgoto (se exigidos pelas 
especificações técnicas dos equipamentos de quimioluminescência). 

23.1.2. Logística de Recebimento e Armazenamento: Adequação e conferência das áreas destinadas 
ao estoque de reagentes e consumíveis no almoxarifado do laboratório, com especial atenção à validação 
dos equipamentos de refrigeração (cadeia de frio), uma vez que os insumos demandam controle estrito de 
temperatura para preservação de sua estabilidade analítica. 

23.1.3. Integração de Sistemas de TI: Planejamento junto ao setor de Tecnologia da Informação do 
Complexo Hospitalar para assegurar a futura interfaceamento e comunicação dos softwares operacionais 
dos novos equipamentos com o sistema de gestão laboratorial (LIS/Soul Medical ou equivalente) já 
utilizado no hospital, mitigando riscos de erro de digitação de resultados. 

23.1.4. Planejamento de Transição Teórica e Treinamento: Cronograma prévio para a liberação da 
equipe de biomédicos, farmacêuticos e técnicos do LACTFAR que passarão pelo treinamento operacional, 
calibração e validação de testes a ser ministrado pela empresa vencedora, garantindo que a troca das 
plataformas analíticas não cause descontinuidade ou atrasos na liberação dos exames assistenciais. 

24. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE 

24.1. O objeto em análise integra a estrutura de média e alta complexidade diagnóstica do Complexo 
Hospitalar, guardando relação de interdependência e correlação com contratos corporativos já existentes 
e vigentes no âmbito da UFBA/CHS, os quais asseguram a plena exequibilidade da solução, tais como: 
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24.1.1. Contrato de Infraestrutura de TI e Software de Gestão: A plena utilização dos equipamentos 
cedidos em comodato depende da infraestrutura de rede de dados do hospital e do contrato de 
suporte/licenciamento do Sistema de Informação Laboratorial (LIS) ou prontuário eletrônico institucional. 
O interfaceamento dos novos equipamentos a esses sistemas já existentes é fundamental para a 
transmissão automatizada dos resultados de hormônios e sorologias. 

24.1.2. Contratos de Manutenção Predial e Utilidades: A operação contínua das plataformas analíticas 
de quimioluminescência é interdependente dos contratos vigentes de manutenção corretiva e preventiva 
de geradores de energia, sistemas de nobreak e climatização de precisão do LACTFAR, indispensáveis 
para evitar a perda de reagentes térmicos e danos às placas eletrônicas dos equipamentos. 

24.1.3. Contrato de Gestão de Resíduos de Saúde: O descarte dos efluentes químicos e biológicos 
gerados pelo processamento dos exames (especialmente as lavagens do Grupo 02 - Sorologia Infecciosa) 
ocorrerá em conformidade com o contrato regular de coleta, transporte e destinação final de resíduos de 
serviços de saúde (RSS) do Complexo Hospitalar, atendendo às normas ambientais e sanitárias vigentes. 

24.2. Diante do exposto, resta evidenciado que as contratações interdependentes e correlatas 
necessárias para o suporte à presente solução já se encontram devidamente estruturadas e operacionais, 
não remanescendo lacunas contratuais que possam comprometer a implantação ou a continuidade do 
objeto deste Pregão. 

25. DA ANÁLISE COMPARATIVA DOS MODELOS DE CESSÃO: COMODATO X LOCAÇÃO 

25.1. Em estrita observância ao princípio da motivação, da economicidade e da busca pela maior 
vantagem competitiva (art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021), este setor técnico realizou estudo 
comparativo e mercadológico entre os modelos de Comodato (cessão de uso integrada ao fornecimento 
de reagentes) e de Locação isolada dos equipamentos analíticos, cujos cálculos detalhados constam nos 
autos deste processo. 

25.2. A análise mercadológica evidenciou que a prática regular e consolidada no mercado de 
diagnóstico in vitro e análises clínicas adota predominantemente o regime de comodato de equipamentos 
vinculado ao consumo de reagentes. Nesse modelo, os fabricantes e distribuidores disponibilizam os 
sistemas analíticos automatizados sem custo de locação para a Administração, amortizando os custos de 
depreciação e manutenção preventiva/corretiva do maquinário no volume de reagentes e consumíveis 
adquiridos ao longo da execução contratual. 

25.3. Em contrapartida, a simulação do modelo de Locação Pura demonstrou-se técnica e 
economicamente inviável para o Complexo Hospitalar CHS/UFBA, pelos seguintes motivos estruturais: 

25.4. Incompatibilidade Comercial e Bitributação Indireta: O mercado não comercializa reagentes de 
quimioluminescência com "desconto" pelo fato de a máquina ser alugada. Logo, se a Administração 
optasse pela locação, pagaria um valor fixo mensal pelo aluguel do equipamento e, cumulativamente, 
continuaria pagando o preço de tabela dos reagentes (o qual já traz embarcado o custo operacional do 
fabricante), resultando em evidente prejuízo econômico e sobrepreço institucional; 

25.5. Risco de Desabastecimento e Ociosidade: Na locação, caso ocorra frustração orçamentária na 
compra de reagentes, o hospital continuaria obrigado a pagar o aluguel mensal de uma máquina parada, 
gerando desperdício de recursos públicos; 

25.6. Impacto Financeiro: Conforme demonstrado nas planilhas financeiras anexas aos autos, o 
modelo de locação pura enseja um aumento expressivo e injustificado no custo global da contratação, 
sem agregar qualquer ganho técnico ou assistencial ao LACTFAR. 

25.7. Conclui-se, portanto, de forma manifesta e inequívoca, que o modelo de aquisição de reagentes 
com fornecimento de equipamentos em regime de comodato é a solução que melhor harmoniza a 
eficiência operacional do Laboratório com a estrita economicidade, garantindo a atualização tecnológica 
das plataformas analíticas do CHS/UFBA a custo zero de capital e locação, configurando-se como a única 
alternativa mercadologicamente viável. 

26. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
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26.1. A execução do objeto envolve a utilização de reagentes químicos e o processamento de amostras 
biológicas que, inevitavelmente, geram potenciais impactos ambientais na forma de Resíduos de Serviços 
de Saúde (RSS). Para mitigar tais impactos, a contratação observará as diretrizes de sustentabilidade 
ambiental previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.855/2023 
(Sustentabilidade na Administração Pública) e nas normas sanitárias vigentes. 

26.2. Dos Impactos Identificados e Medidas de Mitigação: 

26.2.1. Geração de Resíduos Químicos e Biológicos: O funcionamento dos 03 (três) equipamentos em 
comodato gera efluentes decorrentes das etapas de reação e lavagem (carry-over). A contratada deverá 
fornecer produtos e insumos cujas FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos) 
estejam disponíveis, e o LACTFAR realizará o descarte do lixo de classificação Grupo A (infectantes) e 
Grupo B (químicos) em estrita observância à RDC ANVISA nº 222/2018 e à Resolução CONAMA nº 
358/2005. 

26.2.2. Consumo de Recursos Naturais: Os equipamentos analíticos demandam consumo contínuo de 
energia elétrica e água. Como medida de mitigação, o Termo de Referência exigirá que as plataformas 
analíticas disponibilizadas em comodato possuam tecnologia moderna com certificação de eficiência 
energética e sistemas automatizados que otimizem o consumo de água por ciclo de teste. 

26.3. Das Práticas de Sustentabilidade Baseadas na Prática de Mercado: 

26.3.1. Logística Reversa de Embalagens: Sempre que viável e acordado com a fiscalização do 
CHS/UFBA, a empresa contratada deverá adotar práticas de logística reversa para o recolhimento das 
embalagens secundárias, caixas térmicas e gelox utilizados no transporte dos reagentes refrigerados, 
promovendo o reaproveitamento ou a destinação final ambientalmente adequada. 

26.3.2.  Validade dos Insumos e Combate ao Desperdício: Para evitar o descarte prematuro de 
reagentes vencidos (geração desnecessária de resíduo químico), o Termo de Referência estabelecerá 
regras estritas para a entrega de lotes com validade confortável (mínimo de 12 meses ou conforme 
cronograma de consumo), além de prever a possibilidade de substituição de itens próximos ao 
vencimento não utilizados. 

26.3.3.  Critérios de Embalagem: As embalagens utilizadas no transporte dos insumos deverão, 
preferencialmente, ser fabricadas com materiais recicláveis ou biodegradáveis, minimizando o volume de 
resíduos sólidos destinados a aterros. 

27. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

27.1. Os estudos preliminares conduzidos pela Equipe de Planejamento evidenciaram que a 
contratação integrada de reagentes com a cessão de 03 (três) plataformas analíticas por 
quimioluminescência em regime de comodato mostra-se plenamente viável do ponto de vista técnico, 
operacional e logístico, além de se revelar fundamentadamente necessária para a continuidade das 
atividades de diagnóstico laboratorial do LACTFAR. 

27.2. A modelagem adotada mitiga de forma expressiva os riscos de obsolescência tecnológica, 
assegura a compatibilidade analítica do sistema fechado e promove inequívoca economia de escala ao 
diluir os custos de manutenção e infraestrutura no valor unitário dos insumos, alinhando-se estritamente 
à prática regular de mercado e às diretrizes de economicidade do Complexo Hospitalar e de Saúde 
(CHS/UFBA). 

27.3. Diante de todo o arcabouço técnico, mercadológico e jurídico delineado ao longo deste 
documento, e restando demonstrado o cumprimento dos requisitos de planejamento da Lei Federal nº 
14.133/2021, esta equipe declara formalmente a total viabilidade da contratação pretendida, 
recomendando o prosseguimento do feito para as fases de elaboração do Termo de Referência e abertura 
do certame licitatório. 

 

Salvador/BA, 16 de junho de 2026. 
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